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EXMO. (A) SR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELO 
HORIZONTE - MG 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 5150565-78.2020.8.13.0024 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPRESSO GARDÊNIA LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já 
qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, por seus advogados, em atendimento ao despacho que deferiu o 
processamento da Recuperação Judicial em documento de id. nº 1333419831, requerer a 
juntada do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL anexo, para que, cumpridas as formalidades 
legais, seja aprovado pelos credores e homologado por V. Exa. 

 
Por oportuno, ressalta-se que a apresentação do Plano se mostra 

inteiramente tempestiva, uma vez que a leitura da intimação sobre a decisão que deferiu o 
processamento da Recuperação Judicial deu-se em 18/11/2020, sendo o termo final do prazo de 
60 dias, conferido pela Lei 11.101/2005 em seu artigo 53, o dia 18/01/2021. 

 
Nestes termos 
PEDE DEFERIMENTO. 
 
Belo Horizonte - MG, 18 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 
DAVID GONÇALVES DE ANDRADE SILVA 
OAB/MG 52.334 
OAB/SP 160.031-A 
OAB/DF 29.006 

 
 
 

RODRIGO ROCHA DE SÁ MACEDO 
OAB/MG 139.463 

OAB/DF 57.528 
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1 SUMÁRIO 

 
1.1 REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

Este Plano deverá ser interpretado com base nos seguintes 
princípios: 
 

a) o Preâmbulo e os Anexos integram este Plano e deverão 
vigorar e produzir os mesmos efeitos como se estivessem expressamente previstos no corpo do 
presente Plano; 

 
b) os cabeçalhos e títulos dos Capítulos contidos neste Plano 

constituem meras referências e são irrelevantes para efeitos de interpretação e/ou análise deste 
Plano; 

 
c) sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas 

neste Plano serão aplicadas tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o 
feminino e vice-versa, sem alteração de significado; 

 
d) os termos “incluindo”, “inclusive”, “inclui”, “incluído” e suas 

derivações e termos análogos serão interpretados como se estivessem acompanhados pela frase 
“entre outros”; 

 
e) as referências a quaisquer documentos e/ou instrumentos 

incluem todos os seus respectivos aditamentos, alterações, substituições, consolidações e/ou 
adições, conforme o caso, salvo expressa disposição em sentido contrário; 
 

f) todos os prazos previstos neste Plano serão contados na 
forma prevista no artigo 132 e respectivos parágrafos do Código Civil Brasileiro, desprezando-se 
o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 
 

1.2 COMENTÁRIOS INICIAIS E OBJETIVOS BÁSICOS DO PLANO 

 
EXPRESSO GARDÊNIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o no 49.914.641/0001-40, com sede em Belo Horizonte – MG, na Rua Porto, 
no 630, Bairro São Francisco, CEP 31.255-080, com endereço eletrônico em 
https://expressogardenia.com.br, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar seu 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos exatos termos do que determina os artigos 50 e 53, 
ambos da Lei nº 11.101/2005. 

 
O presente PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL tem como objetivo 

precípuo permitir à EXPRESSO GARDÊNIA a superação da crise econômico-financeira enfrentada, 
dando continuidade aos seus negócios, às atividades exercidas, permanecendo no mercado 
como fonte de empregos, arrecadadora de tributos e cumpridora de suas obrigações com seus 
colaboradores, parceiros comerciais e clientes.   

https://expressogardenia.com.br/
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Os interesses de todas as partes envolvidas, tais como credores, 

empregados, fornecedores, parceiros ou clientes foram aqui tratados de forma justa, razoável e 
equilibrada, permitindo à EXPRESSO GARDÊNIA, por meio de suas operações, usufruir da 
viabilidade econômica existente, equacionando suas dívidas e demais obrigações, no estrito 
cumprimento do objetivo final previsto na lei 11.101/2005, qual seja, a preservação da empresa, 
estímulo à função social e à atividade econômica (Art. 47 da Lei 11.101/2005). 

 
 

1.3 SUMÁRIO DA MEDIDA RECUPERACIONAL 

 
As projeções financeiras e obrigacionais aqui apresentadas foram 

desenvolvidas em expectativa de crescimento contínuo no mercado em que a empresa atua, 
conforme o Laudo de Viabilidade Econômica comprova.  

 
Para tanto, foi utilizada técnica de análise da expectativa para que 

o presente plano possa ser cumprido, evitando prazos e formas de cumprimento 
demasiadamente conservadores ou, ainda, demasiadamente otimistas, evitando, assim, criar 
expectativas errôneas a todos os envolvidos.  

 
Antes disso, para que pudesse ser apresentado o presente plano, a 

EXPRESSO GARDÊNIA contratou assessores em diversas áreas de atuação, para assegurar que 
tenha condições de alcançar um lucro operacional adequado e sustentável. 

 
A medida recomendada à presente Recuperação Judicial constitui, 

em resumo, a continuação do exercício das atividades, obtenção de recursos com a prestação 
de seus serviços, o reescalonamento do seu endividamento, alterando o prazo e forma de 
pagamento aos credores, nos termos do artigo 50, inciso I da Lei 11.101/2005. 

 
 

2 BREVE HISTÓRICO DA EXPRESSO GARDÊNIA 

  
A trajetória da EXPRESSO GARDÊNIA teve início em 1964, vindo a 

se tornar uma das mais importantes empresas do segmento de transporte rodoviário de 
passageiros dos Estados de Minas Gerais e de São Paulo, empregando cerca de 1.500 
colaboradores, diretos e indiretos, além de utilizar uma frota de 400 veículos, com idade média 
de sete anos, distribuídos na gestão das 18 garagens próprias.   

 
Em um passado recente, a EXPRESSO GARDÊNIA chegou a 

transportar cerca de 600 mil passageiros em aproximadamente 2 milhões e 200 mil quilômetros, 
tudo em apenas um mês, levando pessoas a cerca de 200 cidades em Minas Gerais e São Paulo. 

 
Ao longo de todos esses anos, a empresa investiu massivamente na 

sua frota, formando seus profissionais por meio de consultorias e cursos externos voltados ao 
setor de transporte, sendo uma das poucas empresas do seu segmento que possui um Serviço 
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de Atendimento ao Consumidor (SAC) próprio, funcionando 24hs, visando um atendimento 
personalizado, ágil e satisfatório.   

 
Além disso, implantou o SRVP (Sistema Integrado de Passagem), 

reforçando a sua presença no ambiente digital, redes sociais, aplicativos de viagens, telemetria, 
CFTV e no moderno processo de emissão de bilhetes eletrônicos (Bp-e), facilitando a compra e 
venda de seu principal produto, os bilhetes de passagens rodoviárias.   

 
Não obstante todos os esforços ao longo desses anos, alguns 

acontecimentos conduziram a empresa ao atual momento de crise.  
 
Nos últimos anos houve um considerável aumento do número de 

transportes clandestinos nas regiões em que opera, além da mudança no hábito de alguns 
consumidores, que passaram a usar com mais intensidade os meios de transporte via aplicativos.   

 
Outro importante e decisivo capítulo na história da EXPRESSO 

GARDÊNIA se deu com os pagamentos das outorgas, em montante de aproximadamente                       
R$ 30 milhões, feitos aos órgãos concedentes, em função de um contrato firmado com a 
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas (SETOP), por meio do qual foi possível a 
manutenção das atuais concessões, pelo prazo de 30 anos.  

  
Embora à época referido acordo fosse indispensável para a 

manutenção das atividades da Gardênia (e das demais empresas do setor), fato é que, para 
cumprimento dessa obrigação, a empresa teve que se valer de capital de terceiros (bancos), 
contraindo uma dívida que, ao longo do tempo, em conjunto com todas as demais dificuldades 
de mercado, prejudicou severamente o negócio.   

  
Aliado a tudo isso, a inesperada situação da pandemia da COVID-

19, que impôs à população a necessidade de se afastar dos encontros sociais, reduziu 
drasticamente o volume de passageiros ao longo de 2020, o que ainda vem se estendendo no 
início de 2021, dado o avanço da pandemia e até que se tenha uma vacina para a população.  

 
Embora o cenário de solução desse problema já esteja no horizonte, 

a normalização do convívio social e da circulação de passageiros entre os estados e municípios 
ainda levará um bom tempo.  

 
Sabe-se que o setor de transporte de pessoas, especialmente o 

transporte rodoviário, atividade preponderante da devedora, encontra-se em 4º lugar no ranking 
divulgado pelo Ministério da Fazenda sobre os 10 setores que mais foram afetados pela COVID-
19, por força dos decretos municipais que impediram a entrada de pessoas nos municípios, nas 
rodoviárias, suspendendo grande parte das atividades comerciais, turísticas, de hotelaria etc., o 
que ainda ocorre em inúmeras localidades.   

  
Em decorrência da COVID-19, portanto, houve um agravamento 

severo da crise, com a drástica queda no faturamento da Empresa, não havendo outro caminho 
senão, após 56 anos de uma bem-sucedida história, buscar o apoio da Recuperação Judicial.   
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Diante do quadro existente, os propósitos da empresa se 
concentram em, de forma transparente e com as alternativas postas pela legislação, na solução 
dos problemas de ordem financeira, a geração de empregos e a circulação de riquezas, 
cumprindo o papel social que desempenhou, com sucesso, ao longo de mais de cinco décadas. 

    
É de fundamental importância salientar que, não obstante seja a 

crise presente e relevante, não significa, de qualquer maneira, ser irreversível. 
 
O serviço prestado pela autora é capaz de demonstrar, 

cabalmente, o relevante mercado em que atua, bem como a consolidada atividade, já 
amplamente reconhecida no mercado há mais de 56 anos.  

 
Se a autora busca, portanto, neste momento, a aprovação do 

Plano de Recuperação Judicial é porque está ciente de que conta com justas razões e 
expectativas claras e objetivas de superar a crise, diga-se, pela atividade próspera e viável.  

 
Calcada nesta viabilidade é que, em tempo, busca a composição 

com seus credores e o provimento jurisdicional apto a dirimir a crise, em proteção ao interesse 
todos os envolvidos, dentre os quais encontram-se não apenas os credores, mas também os 
colaboradores, fornecedores, prestadores de serviço, parceiros e a própria sociedade.  

 
Superado esse período e demonstrado por meio do presente Plano 

e seus anexos a viabilidade de sua atividade, sobretudo diante da nova estratégia para o 
equacionamento de suas dívidas, a EXPRESSO GARDÊNIA confia que, por meio do presente Plano 
de Recuperação Judicial, conseguirá honrar com todas as suas obrigações, dando continuidade 
às suas operações. 

 
 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS CREDORES 

 
Como se verá a seguir, o rol de credores da empresa é 

predominantemente composto por Funcionários, Prestadores de Serviço, Fornecedores e 
Instituições Financeiras.  

 
O presente Plano foi elaborado em referência à “Relação de 

Credores” apresentada nos autos pela recuperanda no documento de id. nº 1463419802.  
 
Explicita-se, contudo, que todos os pagamentos serão efetuados 

com base no Quadro Geral de Credores a ser oportunamente homologado pelo Juízo nos termos 
do artigo 18 da Lei 11.101/2005, o que, enquanto não ocorrer, deverá ser interpretado, quando 
for o caso, conforme as condições previstas relativamente a cada classe de credores.  

 
Desse modo, viabiliza-se desde já o cumprimento das medidas 

aqui propostas, ainda que eventualmente ocorra algum retardamento na consolidação do 
Quadro Geral de Credores, o que dependerá do julgamento dos eventuais incidentes de 
habilitação e impugnação de crédito. 
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Para tanto, cuida-se a seguir de todos os créditos existentes à data 

do pedido, categorizados de forma segregada.  
 
A este respeito, é de fundamental importância destacar que a 

separação dos credores por classes não importa, sob qualquer viés que se analise, violação ao 
princípio da par conditio creditorum, mesmo porque em uma Recuperação Judicial não se cuida 
de concurso de credores sobre patrimônio de devedor insolvente, mas sim em convergência de 
vontades pelos interessados no caráter negocial daquilo que se propõem.  

 
A 1ª Jornada de Direito Comercial, promovida pelo Conselho da 

Justiça Federal, resultou no enunciado nº 57, do qual se extrai que:  
 

Enunciado n. 57. O plano de recuperação judicial deve prever tratamento 
igualitário para os membros da mesma classe de credores que possuam 
interesses homogêneos, sejam estes delineados em função da natureza 
do crédito, da importância do crédito ou de outro critério de similitude 
justificado pelo proponente do plano e homologado pelo magistrado. 
(g.n.) 

 
E, nestes exatos contornos que se procede a seguir à divisão das 

classes no presente Plano, levando-se em consideração a natureza das obrigações, as disposições 
legais aplicáveis a cada uma, a importância dos créditos e garantias, bem como o perfil dos 
credores. 

 
A seguir são especificadas as subclasses dos créditos que orientarão 

o plano de pagamentos. Veja-se:  
 
Em relação aos Funcionários, cujos créditos são categorizados como 

Créditos Trabalhistas, observa-se que se tratam de créditos de natureza salarial e indenizatória, 
grade parte que deixou de ser honrada a tempo quando da dispensa dos empregados, 
totalizando o montante de R$ 12.160.473,94 (doze milhões, cento e sessenta mil, quatrocentos 
e setenta e três reais e noventa e quatro centavos), conforme comprova a relação de credores 
juntada aos autos. 

 
Em relação às Instituições Financeiras, Prestadores de Serviço e 

Fornecedores, parte de seus créditos são categorizados como Créditos Quirografários, 
totalizando o montante de R$ 40.473.670,88 (quarenta milhões, quatrocentos e setenta e três 
mil, seiscentos e setenta reais e oitenta e oito centavos), conforme comprova a relação de 
credores juntada aos autos. 

 
Há também credores Prestadores de Serviço e Fornecedores que, 

em razão do porte, são classificados pela Lei de forma diversa, caso em que seus créditos são 
classificados como Créditos de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP), cujo 
montante totaliza R$ 1.797.941,58 (um milhão, setecentos e noventa e sete mil, novecentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e oito centavos), conforme comprova a relação de credores 
juntada aos autos. 
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4 FORMA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

 
A recuperação da EXPRESSO GARDÊNIA que se busca a partir do 

presente Plano, envolverá como medida o reescalonamento do seu passivo, mediante a 
alteração das condições, prazo e meio de pagamento dos créditos sujeitos à Lei 11.101/2005, 
em especial conforme previsto no seu artigo 50, inciso I. 

 
4.1 REESCALONAMENTO DO VALOR, PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO AOS CREDORES  

 
4.1.1  CRÉDITOS TRABALHISTAS 

 
Deságio: 0% (zero por cento). 
 
Amortização – parcelas salariais: Serão pagas as parcelas salariais reconhecidas a cada 
funcionário constante do rol de credores, limitadas ao montante de 05 (cinco) salários-mínimos, 
em parcela única, em 30 (trinta) dias a contar da publicação do despacho judicial homologando 
o plano de recuperação judicial.  
 
Amortização – parcelas não salariais: As demais verbas reconhecidas a cada funcionário 
constante do rol de credores, serão quitadas em 11 parcelas iguais e consecutivas, sendo a 
primeira vencível em 60 (sessenta) dias a contar da publicação do despacho judicial 
homologando o plano de recuperação judicial.  
 
As amortizações acima descritas seguem estritamente o disposto no artigo 54 e parágrafo único 
da Lei 11.101/2005.  
 
Atualização: O valor total do débito será atualizado anualmente pela variação da taxa SELIC, 
conforme Laudo de Viabilidade Econômica e planilhas de projeção anexas.  
 
Forma de pagamento: Os pagamentos aqui previstos serão efetuados por meio de depósito, 
transferência bancária, cheque ou dinheiro, sendo que os depósitos ou transferências bancárias 
deverão ser realizadas em conta de titularidade de cada credor, os quais deverão informar os 
respectivos dados bancários à recuperanda em 05 (cinco) dias a contar da publicação do 
despacho judicial homologando o plano de recuperação judicial. Realizada a transferência, o 
depósito ou o pagamento – em cheque ou dinheiro, considerar-se-á integralmente adimplida a 
obrigação. 
 

4.1.2  CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 
 
Deságio: 70% (setenta por cento). 
 
Amortização: Com carência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação do despacho 
judicial homologando o plano de recuperação judicial, será pago o remanescente do crédito, em 
120 (cento e vinte) parcelas mensais, conforme se infere das projeções financeiras apresentadas 
junto ao Laudo de Viabilidade Econômica (anexo I). 
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Atualização: O valor total do débito inserido no quadro geral de credores será atualizado 
anualmente pela variação da taxa SELIC. No 25º mês, o valor será dividido nas 120 parcelas 
mensais. Cada parcela será corrigida mensalmente, desta data em diante, pela variação do 
mesmo índice (Taxa SELIC). 
 
Forma de pagamento: Os pagamentos aqui previstos serão efetuados através de depósito, 
transferência bancária, cheque ou dinheiro, sendo que os depósitos ou transferências bancárias 
deverão ser realizadas em conta de titularidade de cada credor, os quais deverão informar os 
respectivos dados bancários à recuperanda em 05 (cinco) dias a contar da publicação do 
despacho judicial homologando o plano de recuperação judicial aqui proposto. Realizada a 
transferência, o depósito ou o pagamento – em cheque ou dinheiro, considerar-se-á 
integralmente adimplida a obrigação. 
 

4.1.3  CRÉDITOS ME/EPP 
 
Deságio: 70% (setenta por cento). 
 
Amortização: Com carência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação do despacho 
judicial homologando o plano de recuperação judicial, será pago o remanescente do crédito, em 
120 (cento e vinte) parcelas mensais, conforme se infere das projeções financeiras apresentadas 
junto ao Laudo de Viabilidade Econômica (anexo I). 
 
Atualização: O valor total do débito inserido no quadro geral de credores será atualizado 
anualmente pela variação da taxa SELIC. No 25º mês, o valor será dividido nas 120 parcelas 
mensais. Cada parcela será corrigida mensalmente, desta data em diante, pela variação do 
mesmo índice (Taxa SELIC). 
 
Forma de pagamento: Os pagamentos aqui previstos serão efetuados através de depósito, 
transferência bancária, cheque ou dinheiro, sendo que os depósitos ou transferências bancárias 
deverão ser realizadas em conta de titularidade de cada credor, os quais deverão informar os 
respectivos dados bancários à recuperanda em 05 (cinco) dias a contar da publicação do 
despacho judicial homologando o plano de recuperação judicial aqui proposto. Realizada a 
transferência, o depósito ou o pagamento – em cheque ou dinheiro, considerar-se-á 
integralmente adimplida a obrigação. 
 

5 VIABILIDADE ECONÔMICA 

 
Cumpre ressaltar que o Laudo de Viabilidade Econômica e Laudo 

Econômico-Financeiro de Avaliação dos Bens e Ativos apresentados como anexos, foram 
elaborados por empresa especializada, por meio de profissionais com larga experiência e cuja 
formação lhes permitiu chegar à conclusão de forma isenta, técnica e racional, cumprindo o 
objetivo previsto no artigo 53, incisos II e III da Lei 11.101/2005.  

 
Todas as informações e constatações estão integralmente 

lastreadas em argumentos técnicos de natureza financeira, contábil e econômica.  
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Os laudos foram projetados com base nas informações fornecidas 

pela direção da empresa e demonstram plena coerência e consistência técnica, restando 
demonstrado que é plenamente possível o cumprimento do presente Plano de Recuperação 
Judicial e a continuidade das atividades da EXPRESSO GARDÊNIA. 

 
 

6 RESUMO – DISPOSIÇÕES FINAIS E OUTROS MEIOS DE RECUPERAÇÃO 

 
Em atenção ao disposto no artigo 53, inciso I da Lei 11.101/2005, 

passa-se ao resumo dos meios de recuperação acima descritos, bem como as consequentes 
implicações em comum.  

 
Aos credores trabalhistas, em quaisquer das hipóteses previstas no 

item 4, propõe-se o pagamento da totalidade dos seus créditos. Em relação às parcelas salariais, 
estas serão pagas em parcela única, em 30 (trinta) dias a contar da data em que a eventual 
aprovação do plano for homologada pelo juízo, limitadas ao montante de 05 (cinco) salários 
mínimos. Em relação ao restante, demais verbas não salariais, serão quitadas em 11 parcelas 
iguais e consecutivas, sendo a primeira vencível em 60 (sessenta) dias a contar da publicação do 
despacho judicial homologando o plano de recuperação judicial, por meio de depósito ou 
transferência à conta bancária de titularidade do credor, cheque ou dinheiro, pela variação da 
taxa Selic. 

 
Aos credores quirografários e credores ME/EPP, em quaisquer das 

hipóteses previstas no item 4, propõe-se o pagamento de seus créditos com deságio de 70%, o 
pagamento será efetuado respeitando-se a carência de 24 (vinte e quatro) meses, sendo pago o 
valor remanescente do crédito em 96 (noventa e seis) parcelas, conforme se infere das projeções 
financeiras apresentadas junto ao Laudo de Viabilidade Econômica (anexo I). A atualização 
ocorrerá pelo valor total do débito inserido no quadro geral de credores será atualizado pela 
variação da Taxa Selic, no período de carência e no 25º mês em diante, o valor será dividido nas 
96 parcelas mensais. Cada parcela será corrigida mensalmente, desta data em diante, pela 
variação da Taxa Selic. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito ou transferência à 
conta bancária de titularidade do credor, cheque ou dinheiro. 

 
Em todos os casos, realizados os pagamentos, considerar-se-ão 

integralmente adimplidas as obrigações. 
 
A aprovação do plano em assembleia ou na hipótese prevista no 

artigo 58 da Lei 11.101/05, obrigará a recuperanda, os credores sujeitos à recuperação, assim 
como seus respectivos sucessores, a qualquer título. Além disso, implicará em novação de todas 
as obrigações sujeitas, nos termos da Lei e para os efeitos propostos no presente Plano e, em 
consequência: 

 
a) Manutenção de todas as garantias originalmente previstas e 

vinculadas às obrigações repactuadas por meio do presente Plano, as quais, por força da novação 
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ocorrida em decorrência do previsto no artigo 59 e seguintes da Lei 11.101/05, somente serão 
demandadas na hipótese de inadimplência da Recuperanda. 

 
b) Extinção de todas as ações e execuções movidas em 

desfavor da recuperanda e coobrigados de qualquer natureza, sem responderem por custas 
processuais dos processos em que tenham tomado parte no polo passivo, honorários 
advocatícios e de sucumbência.  

 
c) Concordância à baixa de todos os protestos, bem como 

anotações em quaisquer cadastros restritivos de crédito, em desfavor da recuperanda, seus 
respectivos sócios, administradores e/ou garantidores, a qualquer título;  

 
d) Concordância à alienação ou oneração de bens que 

componham o ativo imobilizado, ainda que não previstos nas cláusulas do Plano de Recuperação 
Judicial, sem a necessidade de convocação de Assembleia Geral de Credores, desde que 
reconhecida a utilidade da medida pelo juízo recuperacional e utilizado o fruto da venda ou 
oneração ao cumprimento das obrigações pactuadas por meio do presente instrumento, 
inclusive por meio de antecipações das parcelas previstas no Plano aprovado, com a aplicação do  
deságio correspondente à redução proporcional dos encargos financeiros, em caso de quitação 
antecipada, seja total ou parcial, sendo da opção da EXPRESSO GARDÊNIA a escolha das parcelas 
que deverão ser antecipadas, se a liquidação for parcial. 

 
e) Concordância com a alteração do presente Plano de 

Recuperação Judicial a qualquer tempo, em Assembleia Geral de Credores convocada para essa 
finalidade, observados os critérios previstos nos artigos 45 e 58 da Lei 11.101/2005, devendo ser 
deduzidos os pagamentos porventura já realizados em sua forma original.  

 
A EXPRESSO GARDÊNIA poderá prospectar e adotar outras 

medidas, inclusive durante sua recuperação judicial, visando a obtenção de novos recursos, e por 
meio de captação de investimentos privados, inclusive através de novos sócios ou investidores, 
para fins de aumento de seu capital social, com vistas tanto ao cumprimento do plano e de suas 
obrigações quanto à execução de seus projetos de reestruturação e soerguimento. 

 
De igual modo, poderá a EXPRESSO GARDÊNIA realizar 

reestruturação ou reorganização societária, objetivando alcançar estruturas de governança mais 
eficientes visando, sempre, o cumprimento das obrigações previstas no presente Plano e a sua 
plena recuperação. 

 
A EXPRESSO GARDÊNIA poderá, ainda, instaurar procedimentos de 

mediação/conciliação com seus Credores, no curso do procedimento, diante do prevalente 
entendimento dos Tribunais a este respeito.1 

 

 
1 Entendimento assentado em 2016, através da I Jornada de Prevenção e Solução Extrajudicial de Litígios e da 
Recomendação nº 58 do CNJ - A mediação e conciliação são compatíveis com a recuperação judicial, a extrajudicial 
e a falência do empresário e da sociedade empresária, bem como em casos de superendividamento, observadas as 
restrições legais.  



 

13 
 

Fica desde já ressalvado que compete ao Juízo da Recuperação 
dirimir todas e quaisquer controvérsias decorrentes deste plano, sua aprovação, alteração e o 
cumprimento, inclusive em relação à tutela de bens e ativos essenciais para sua implementação, 
até o encerramento da Recuperação Judicial. 

 
 

7 CONCLUSÃO 

  
O Plano de Recuperação Judicial ora proposto atende 

expressamente todos os princípios e comandos legislativos contidos na Lei 11.101/2005, com 
foco na tomada de medidas plenamente aptas e aplicáveis à recuperação financeira e comercial 
da EXPRESSO GARDÊNIA. 

 
Ademais, cumpre a finalidade prevista na lei, uma vez que restou 

exposto de forma detalhada e minuciosa as formas de cumprimento das obrigações, mediante 
análise das planilhas financeiras e de fluxo de caixa que instruem o presente plano, bem como 
demonstra de forma indubitável a viabilidade econômica e financeira da recuperanda e do plano 
proposto, desde que respeitados os novos prazos e condições de pagamento aos seus credores, 
tratados no tópico 4.1 do presente plano.  

 
Desta forma, conclui-se que a viabilidade da recuperanda depende 

de uma reestruturação do seu passivo, de modo a permitir o retorno do crescimento e do 
desenvolvimento da empresa, com a geração de resultados positivos que permitirão a satisfação 
das obrigações sujeitas e não sujeitas à recuperação judicial. 

 
Considerando que a recuperação financeira da autora trará 

benefícios à sociedade como um todo, pela manutenção e criação de novos empregos, 
perpetuação da atividade, arrecadação de tributos e fomento à economia, tem-se que o presente 
plano é, sem sombra de dúvidas, a melhor solução para a continuidade da EXPRESSO GARDÊNIA, 
uma vez que foi elaborado em estrita atenção ao disposto no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 

 
Cumpre frisar, por fim, que o presente plano foi elaborado sob a 

égide da lei 11.101/2005 e utiliza-se de meio legalmente previsto no artigo 50 da referida lei.  
 
Nestes termos 
PEDE DEFERIMENTO. 
 
Belo Horizonte - MG, 18 de janeiro de 2021. 

 
 
DAVID GONÇALVES DE ANDRADE SILVA 
OAB/MG 52.334 
OAB/SP 160.031-A 
OAB/DF 29.006 

 
RODRIGO ROCHA DE SÁ MACEDO 

OAB/MG 139.463 
OAB/DF 57.528 

 
 
 



 

 
 
 

Belo Horizonte - MG, 13 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
A 
EXPRESSO GARDÊNIA LTDA. 
At.: Sr. Antônio Afonso da Silva 
BELO HORIZONTE - MG 
 
 
 
Prezado Senhor,  
 
 
 
Cumprindo o ajustado em nosso contrato de prestação de serviços, apresentamos nosso parecer 
técnico sobre o plano de recuperação a ser apresentado em juízo pela empresa EXPRESSO GARDÊNIA 
LTDA. 
 
Ficamos, como nos cumpre, ao inteiro dispor para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
 
 
Cordialmente, 

 
JPAC SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA. 
RENATO NERY LUCAS DA SILVA 
 
 
 
 
 
  



 

1. APRESENTAÇÃO 
 
Neste relatório denominaremos GARDÊNIA a empresa:  
 

EXPRESSO GARDÊNIA LTDA., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ sob o nº 
49.914.641/0001-40, estabelecida em Belo Horizonte - MG, na Rua Porto, nº 630, 
bairro São Francisco, CEP 31.255-000, 

 
Que, conforme clausula terceira de seu ato constitutivo, tem por objeto a exploração das atividades 
de “transporte rodoviário e coletivo, urbano, municipal, intermunicipal e internacional de passageiros, 
transporte de encomendas e cargas, bem como a prestação de transporte turístico de superfície, 
também por via rodoviária, conforme previsto na legislação em vigor. ” 
 
2. DO ENTENDIMENTO DA SITUAÇÃO E ABORDAGEM DO TRABALHO 
 
A GARDÊNIA ingressou nos últimos anos em um processo de crise econômico-financeira e, como forma 
de buscar viabilizar a superação desta crise e a manutenção de sua atividade, distribuiu, na data de 
05/11/2020, ação de recuperação judicial – Processo nº 5150565-78.2020.8.13.0024 em trâmite na 2ª 
Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte MG – cujo processamento foi deferido na data de 
18/11/2020. 
 
Cumprindo ao disposto no art. 53 da Lei 11.101/2005, nosso trabalho será analisar, de forma 
independente, a viabilidade econômica do plano de recuperação a ser elaborado pela GARDÊNIA, para 
ser apresentado em juízo. Esta análise consistirá em verificar se as projeções dos demonstrativos 
financeiros são consistentes e foram elaboradas com cautela e de forma conservadora, assim como se 
o reescalonamento do seu endividamento será compatível com o fluxo de caixa esperado, 
equacionando, portanto, o pagamento das dívidas. 
 
Os valores apresentados neste relatório são resultantes da análise de dados históricos e de projeções 
disponibilizados pela administração da GARDÊNIA e que consideramos como verdadeiros, uma vez que 
não faz parte deste trabalho qualquer procedimento de auditoria. 
 
Também faz parte deste laudo a avaliação de bens e ativos, a valor contábil. 
 
O laudo que consolida o nosso trabalho é de uso exclusivo da GARDÊNIA.  
 
3. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO 
 
Conforme Balanço Patrimonial emitido em 31/10/2020, a GARDÊNIA tem contabilizado, naquela data, 
o valor de R$ 107.018.440,00 (cento e sete milhões, dezoito mil, quatrocentos e quarenta reais) de 
bens e direitos no ativo imobilizado, conforme demonstrado abaixo: 

 

 
   
 
 



 

4. O PLANO DE RECUPERAÇÃO 
 
4.1. ENDIVIDAMENTO 
 
Conforme relação de credores apresentada nos autos – id. nº 1463419802 – o endividamento da 
GARDÊNIA, na data base de 05/11/2020, é no valor total de R$ 54.432.086,40 (cinquenta e quatro 
milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, oitenta e seis reais e quarenta centavos) assim composto: 
 

 Créditos Trabalhistas, de natureza salarial e indenizatória, no montante de R$ 12.160.473,94 
(doze milhões, cento e sessenta mil, quatrocentos e setenta e três reais e noventa e quatro 
centavos). 

 
 Créditos Quirografários, em relação às Instituições Financeiras, Prestadores de Serviço e 

Fornecedores, no montante de R$ 40.473.670,88 (quarenta milhões, quatrocentos e setenta 
e três mil, seiscentos e setenta reais e oitenta e oito centavos). 

 
 Créditos de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP), em relação aos credores 

Prestadores de Serviço e Fornecedores enquadrados como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, no montante de R$ 1.797.941,58 (um milhão, setecentos e noventa e sete mil, 
novecentos e quarenta e um reais e cinquenta e oito centavos). 

 
4.2. PROPOSTA DE REESCALONAMENTO DO VALOR E PRAZO 
 
A proposta apresentada no plano de recuperação é de: 

 
A) CRÉDITOS TRABALHISTAS 

 
Deságio: 0% (zero por cento). 
 
Amortização – parcelas salariais: Serão pagas as parcelas salariais reconhecidas a cada funcionário 
constante do rol de credores, limitadas ao montante de 05 (cinco) salários-mínimos, em parcela única, 
em 30 (trinta) dias a contar da publicação do despacho judicial homologando o plano de recuperação 
judicial.  
 
Amortização – parcelas não salariais: As demais verbas reconhecidas a cada funcionário constante do 
rol de credores, serão quitadas em 11 parcelas iguais e consecutivas, sendo a primeira vencível em 60 
(sessenta) dias a contar da publicação do despacho judicial homologando o plano de recuperação 
judicial.  
 
Atualização: O valor total do débito será atualizado anualmente pela variação da taxa SELIC, conforme 
Laudo de Viabilidade Econômica e planilhas de projeção anexas.  
 
Forma de pagamento: Os pagamentos aqui previstos serão efetuados por meio de depósito, 
transferência bancária, cheque ou dinheiro, sendo que os depósitos ou transferências bancárias 
deverão ser realizadas em conta de titularidade de cada credor, os quais deverão informar os 
respectivos dados bancários à recuperanda em 05 (cinco) dias a contar da publicação do despacho 
judicial homologando o plano de recuperação judicial. Realizada a transferência, o depósito ou o 
pagamento – em cheque ou dinheiro, considerar-se-á integralmente adimplida a obrigação. 
 



 

B) CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 
 
Deságio: 70% (setenta por cento). 
 
Amortização: Com carência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação do despacho judicial 
homologando o plano de recuperação judicial, será pago o remanescente do crédito, em 120 (cento e 
vinte) parcelas mensais, conforme se infere das projeções financeiras apresentadas junto ao Laudo de 
Viabilidade Econômica (anexo I). 
 
Atualização: O valor total do débito inserido no quadro geral de credores será atualizado anualmente 
pela variação da taxa SELIC. No 25º mês, o valor será dividido nas 120 parcelas mensais. Cada parcela 
será corrigida mensalmente, desta data em diante, pela variação do mesmo índice (Taxa SELIC). 
 
Forma de pagamento: Os pagamentos aqui previstos serão efetuados através de depósito, 
transferência bancária, cheque ou dinheiro, sendo que os depósitos ou transferências bancárias 
deverão ser realizadas em conta de titularidade de cada credor, os quais deverão informar os 
respectivos dados bancários à recuperanda em 05 (cinco) dias a contar da publicação do despacho 
judicial homologando o plano de recuperação judicial aqui proposto. Realizada a transferência, o 
depósito ou o pagamento – em cheque ou dinheiro, considerar-se-á integralmente adimplida a 
obrigação. 
 

C) CRÉDITOS ME/EPP 
 
Deságio: 70% (setenta por cento). 
 
Amortização: Com carência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação do despacho judicial 
homologando o plano de recuperação judicial, será pago o remanescente do crédito, em 120 (cento e 
vinte) parcelas mensais, conforme se infere das projeções financeiras apresentadas junto ao Laudo de 
Viabilidade Econômica (anexo I). 
 
Atualização: O valor total do débito inserido no quadro geral de credores será atualizado anualmente 
pela variação da taxa SELIC. No 25º mês, o valor será dividido nas 120 parcelas mensais. Cada parcela 
será corrigida mensalmente, desta data em diante, pela variação do mesmo índice (Taxa SELIC). 
 
Forma de pagamento: Os pagamentos aqui previstos serão efetuados através de depósito, 
transferência bancária, cheque ou dinheiro, sendo que os depósitos ou transferências bancárias 
deverão ser realizadas em conta de titularidade de cada credor, os quais deverão informar os 
respectivos dados bancários à recuperanda em 05 (cinco) dias a contar da publicação do despacho 
judicial homologando o plano de recuperação judicial aqui proposto. Realizada a transferência, o 
depósito ou o pagamento – em cheque ou dinheiro, considerar-se-á integralmente adimplida a 
obrigação. 
 
Portanto, com a proposta de deságio, os créditos passam a ter a seguinte composição: 
 

 
 



 

4.3. FLUXO DE CAIXA 
 
A administração da GARDÊNIA nos apresentou o fluxo de caixa descontado para um período de projeção 
de 12 (doze) anos. Neste fluxo de caixa, foi considerado o reescalonamento do valor e prazo de 
pagamento da dívida. 
 
Segundo a administração, foi aplicado o percentual de 3% ao ano de crescimento do faturamento, com 
a correção nos valores de pagamento da dívida, considerando os prazos de carência e o deságio 
propostos no plano de recuperação, conforme item 4.2 acima. 

 
Ao final deste relatório, apresentamos a projeção do fluxo de caixa, elaborada pela empresa. 
 
4.4. DO MERCADO 
 
O Brasil tornou-se um país predominantemente rodoviário em sua estrutura logística, com a ampliação 
da malha rodoviária e a intensificação da indústria automobilística nos governos de Getúlio Vargas e 
Juscelino Kubitschek, sendo, desde sempre, o principal meio de locomoção em território nacional.  
 
Os grandes investimentos feitos no passado para a expansão da malha rodoviária, em detrimento da 
malha ferroviária e hidroviária, contribuiu muito para a consolidação do setor de transporte rodoviário 
de pessoas e cargas, como a principal via de deslocamento de carga e passageiros do país, situação 
que se estende até os dias atuais.  
 
Sobretudo quando se analisa as localidades nas quais a GARDÊNIA opera suas linhas, percebe-se ainda 
mais forte a indicação desse meio de transporte como o mais adequado, em razão da grande 
concentração populacional, custo e distâncias percorridas, considerando que entre a capital mineira, 
cidades da região sul de Minas Gerais e de São Paulo, o transporte aéreo não é a opção mais acessível 
e rápida, dada a logística complexa e onerosa para a grande parte da população, além de não haver 
opções de transporte ferroviário e hidroviário.   
 
Segundo dados do IPEA1, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, o Brasil possui média de 1,03km 
de rodovia pavimentada por habitante, sendo o Estado de Minas Gerais o que mais possui rodovias 
federais cortando o seu extenso território.  
 
Soma-se a isso o fato de que não há, em qualquer prazo, expectativa de investimento do setor público 
no desenvolvimento de outras formas de deslocamento nessas regiões, mostrando-se ao mercado de 
transporte rodoviário da região um cenário de perenidade, não obstante as oscilações dos resultados 
nos últimos anos.  
 
Por não haver pesquisas do setor acerca das expectativas para esse mercado a médio ou longo prazo, 
sobretudo passados os inesperados acontecimentos dos últimos anos, analisa-se os números da 
GARDÊNIA e, estima-se, com base no histórico ao longo de seus 56 anos, uma expectativa de 
crescimento na ordem de 3% ao ano, o que não pode ser considerado demasiadamente conservador 
ou mesmo demasiadamente progressista, evitando, portanto, interpretações equivocadas.  
 
 
 
 

 
1 https://www.ipea.gov.br/presenca/index.php?option=com_content&view=article&id=26&Itemid=19 



 

4.5. CONCLUSÃO 
 
Portanto, considerando que: 
 

a) As premissas e pressupostos adotados nas projeções dos fluxos de caixa da GARDÊNIA 
demonstram cautela, coerência e consistência técnica, dentro de um cenário plausível; 
 

b) As atividades desenvolvidas pela GARDÊNIA são economicamente viáveis e possíveis de 
continuação; 
 

c) Os recursos que serão gerados pela GARDÊNIA, conforme demonstrado pelos fluxos de caixa, 
serão suficientes para cumprir o programa de pagamento aos seus credores, como proposto 
no Plano de Recuperação Judicial; e 

 
d) A proposta de recuperação da GARDÊNIA é a melhor alternativa para os credores, 

 
Nosso parecer que o Plano de Recuperação Judicial proposto pela GARDÊNIA é viável economicamente, 
sendo plenamente possível o seu cumprimento. 
 
 
Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2.021. 
 

 
JPAC SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA. 
EMPRESA CONTÁBIL CRC/MG 007.573/O-4 
CNPJ 05.998.602/0001-01 
RENATO NERY LUCAS DA SILVA 
CONTADOR CRC/MG 068.192/O-7 
CPF 747.354.036-04 
AV. ALVARES CABRAL, Nº 593, CONJUNTO 1.501, CENTRO, CEP 30.170-912, BELO HORIZONTE/MG 
renato@gesconbhz.com.br 



EXPRESSO GARDENIA LTDA
Fluxo de caixa

out/20 nov/20 dez/20
ENTRADAS 4.447.383,00        4.240.568,00        5.033.189,00        

01 - Receita 4.447.383,00         4.240.568,00         5.033.189,00         
01.01 - Receita Passagem 2.881.466,00         2.716.409,00         3.455.436,00         
01.02 - Receita Urbana 439.893,00            454.948,00            566.460,00            
01.03 -Receita Cargas 822.524,00            765.711,00            707.793,00            
01.04 -Outras Receitas 303.500,00            303.500,00            303.500,00            

SAÍDAS 4.172.120,69-        4.047.049,21-        4.925.341,05-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 1.267.337,22-         1.545.005,34-         1.940.476,75-         
04 - (-) Despesas Operacionais 1.935.812,98-         1.803.222,65-         2.223.350,08-         
05 - (-) Impostos 130.561,53-            159.980,52-            174.112,99-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 352.256,58-            197.938,26-            245.902,74-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 218.597,35-            184.586,65-            102.398,85-            
10 - (-) Parcelamento Federal 83.966,82-              72.996,13-              119.015,68-            
15- (-) Despesas Financeiras 29.525,07-              19.067,45-              33.992,07-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 3.079,56-                 1.539,78-                 1.539,78-                 
17 - (-) Outros pagamentos 150.983,58-            62.712,43-              84.552,11-              

CAIXA GERADO NO MÊS 275.262,31            193.518,79            107.847,95            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR -                           275.262,31            468.781,10            
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 275.262,31            468.781,10            576.629,05            

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 275.262,31            468.781,10            576.629,05            



EXPRESSO GARDENIA LTDA
Fluxo de caixa

jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21
ENTRADAS 5.233.540,00        5.241.100,40        5.502.993,71        5.598.979,22        5.653.304,41        5.753.005,25        5.854.618,45        5.958.181,45        6.063.732,42        6.171.310,28        6.280.954,72        6.392.706,24        

01 - Receita 5.233.540,00         5.241.100,40         5.502.993,71         5.598.979,22         5.653.304,41         5.753.005,25         5.854.618,45         5.958.181,45         6.063.732,42         6.171.310,28         6.280.954,72         6.392.706,24         
01.01 - Receita Passagem 3.524.544,72         3.595.035,61         3.666.936,33         3.740.275,05         3.815.080,55         3.891.382,17         3.969.209,81         4.048.594,00         4.129.565,88         4.212.157,20         4.296.400,35         4.382.328,35         
01.02 - Receita Urbana 605.059,29 550.053,90 732.121,39 746.763,82 761.699,09 776.933,08 792.471,74 808.321,17 824.487,60 840.977,35 857.796,89 874.952,83
01.03 -Receita Cargas 800.435,99            792.510,89            800.435,99            808.440,35            816.524,76            824.690,00            832.936,90            841.266,27            849.678,94            858.175,73            866.757,48            875.425,06            
01.04 -Outras Receitas 303.500,00            303.500,00            303.500,00            303.500,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            

SAÍDAS 5.431.864,86-        5.607.182,42-        5.813.339,61-        5.651.880,94-        5.667.887,52-        5.681.312,03-        5.694.930,93-        5.708.798,18-        5.775.420,71-        5.738.698,10-        6.253.791,54-        6.308.876,55-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 2.084.408,68-         2.058.464,63-         2.141.689,24-         2.160.787,23-         2.171.125,89-         2.178.789,06-         2.186.551,43-         2.194.414,86-         2.202.381,22-         2.210.452,46-         2.717.646,85-         2.655.501,16-         
04 - (-) Despesas Operacionais 2.306.202,98-         2.306.202,98-         2.423.104,86-         2.267.378,20-         2.267.401,78-         2.267.425,61-         2.267.449,69-         2.267.474,02-         2.407.498,60-         2.407.523,45-         2.407.548,55-         2.407.573,92-         
05 - (-) Impostos 237.571,98-            260.051,59-            264.670,74-            269.377,92-            274.174,83-            279.063,24-            284.044,93-            289.121,71-            294.295,45-            299.568,03-            304.941,40-            310.417,51-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 247.438,99-            246.871,55-            247.438,99-            247.438,99-            247.438,99-            247.438,99-            247.438,99-            247.438,99-            247.438,99-            247.438,99-            247.438,99-            247.438,99-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 161.327,59-            161.327,59-            161.327,59-            161.327,59-            161.327,59-            161.327,59-            161.327,59-            161.327,59-            79.869,80-              79.869,80-              81.461,45-              81.461,45-              
10 - (-) Parcelamento Federal 84.615,70-              263.630,35-            264.139,00-            264.648,63-            265.159,26-            265.670,87-            266.183,48-            266.697,09-            267.211,69-            267.727,29-            268.243,89-            379.580,40-            
15- (-) Despesas Financeiras 33.164,91-              33.164,91-              33.164,91-              33.164,91-              33.164,91-              33.164,91-              33.164,91-              33.164,91-              27.164,91-              27.164,91-              27.164,91-              27.164,91-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 167.162,05-            167.496,83-            167.832,29-            168.168,42-            168.505,23-            168.842,71-            169.180,86-            169.569,98-            169.959,99-            170.350,90-            170.743,22-            171.135,93-            
17 - (-) Outros pagamentos 109.971,98-            109.971,98-            109.971,98-            79.589,05-              79.589,05-              79.589,05-              79.589,05-              79.589,05-              79.600,06-              28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              

CAIXA GERADO NO MÊS 198.324,85-            366.082,02-            310.345,90-            52.901,72-              14.583,12-              71.693,22              159.687,53            249.383,27            288.311,71            432.612,18            27.163,18              83.829,70              
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 576.629,05            378.304,20            12.222,17              298.123,72-            351.025,44-            365.608,56-            293.915,34-            134.227,81-            115.155,46            403.467,16            836.079,35            863.242,53            
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 378.304,20            12.222,17              298.123,72-            351.025,44-            365.608,56-            293.915,34-            134.227,81-            115.155,46            403.467,16            836.079,35            863.242,53            947.072,23            

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 378.304,20            12.222,17              298.123,72-            351.025,44-            365.608,56-            293.915,34-            134.227,81-            115.155,46            403.467,16            836.079,35            863.242,53            947.072,23            

jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22 ago/22 set/22 out/22 nov/22 dez/22
ENTRADAS 6.405.363,75        6.360.664,00        6.465.178,22        6.571.782,73        6.680.519,33        6.791.430,66        6.904.560,21        7.019.952,36        6.877.652,35        6.997.706,34        7.120.161,41        7.245.065,58        

01 - Receita 6.405.363,75         6.360.664,00         6.465.178,22         6.571.782,73         6.680.519,33         6.791.430,66         6.904.560,21         7.019.952,36         6.877.652,35         6.997.706,34         7.120.161,41         7.245.065,58         
01.01 - Receita Passagem 4.469.974,92         4.425.275,17         4.513.780,67         4.604.056,29         4.696.137,41         4.790.060,16         4.885.861,37         4.983.578,59         5.083.250,16         5.184.915,17         5.288.613,47         5.394.385,74         
01.02 - Receita Urbana 874.952,83            874.952,83            874.952,83            874.952,83            874.952,83            874.952,83            874.952,83            874.952,83            874.952,83            874.952,83            874.952,83            874.952,83            
01.03 -Receita Cargas 800.435,99            800.435,99            816.444,71            832.773,61            849.429,08            866.417,66            883.746,02            901.420,94            919.449,35            937.838,34            956.595,11            975.727,01            
01.04 -Outras Receitas 260.000,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            260.000,00            

SAÍDAS 6.043.590,74-        6.009.845,50-        6.053.275,00-        6.113.807,77-        6.149.681,42-        6.186.267,11-        6.223.579,06-        6.261.631,79-        6.300.440,11-        6.340.019,11-        6.862.384,20-        6.909.051,09-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 2.189.719,06-         2.150.387,72-         2.170.412,68-         2.207.078,23-         2.218.612,74-         2.230.377,94-         2.242.378,45-         2.254.618,97-         2.267.104,29-         2.279.839,32-         2.774.829,06-         2.793.578,59-         
04 - (-) Despesas Operacionais 2.615.894,01-         2.615.894,01-         2.624.693,69-         2.633.669,36-         2.642.824,55-         2.652.162,84-         2.661.687,89-         2.671.403,45-         2.681.313,32-         2.691.421,39-         2.701.731,61-         2.712.248,05-         
05 - (-) Impostos 296.118,37-            301.014,26-            306.888,54-            312.880,31-            318.991,92-            325.225,76-            331.584,27-            338.069,96-            344.685,36-            351.433,06-            358.315,72-            365.336,04-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 255.714,35-            255.714,35-            255.714,35-            255.714,35-            255.714,35-            255.714,35-            255.714,35-            255.714,35-            255.714,35-            255.714,35-            255.714,35-            255.714,35-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 77.322,15-              77.322,15-              77.322,15-              77.322,15-              77.322,15-              77.322,15-              77.322,15-              77.322,15-              77.322,15-              77.322,15-              77.322,15-              77.322,15-              
10 - (-) Parcelamento Federal 375.952,67-            376.252,92-            381.070,34-            385.978,70-            390.979,80-            396.075,48-            401.267,63-            406.558,16-            411.949,03-            417.442,24-            423.039,82-            428.743,86-            
15- (-) Despesas Financeiras 33.164,91-              33.164,91-              33.648,21-              34.141,17-              34.644,00-              35.156,88-              35.680,01-              36.213,61-              36.757,89-              37.313,04-              37.879,30-              38.456,89-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 171.102,95-            171.492,91-            174.922,77-            178.421,22-            181.989,65-            185.629,44-            189.342,03-            193.128,87-            196.991,45-            200.931,27-            204.949,90-            209.048,90-            
17 - (-) Outros pagamentos 28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              28.602,27-              

CAIXA GERADO NO MÊS 361.773,01            350.818,50            411.903,22            457.974,96            530.837,91            605.163,55            680.981,15            758.320,57            577.212,24            657.687,23            257.777,21            336.014,49            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 947.072,23            1.308.845,24        1.659.663,74        2.071.566,96        2.529.541,92        3.060.379,82        3.665.543,37        4.346.524,53        5.104.845,10        5.682.057,34        6.339.744,57        6.597.521,78        
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 1.308.845,24        1.659.663,74        2.071.566,96        2.529.541,92        3.060.379,82        3.665.543,37        4.346.524,53        5.104.845,10        5.682.057,34        6.339.744,57        6.597.521,78        6.933.536,27        

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 1.308.845,24        1.659.663,74        2.071.566,96        2.529.541,92        3.060.379,82        3.665.543,37        4.346.524,53        5.104.845,10        5.682.057,34        6.339.744,57        6.597.521,78        6.933.536,27        



EXPRESSO GARDENIA LTDA
Fluxo de caixa

jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23
ENTRADAS 7.487.417,55        7.487.417,55        7.487.417,55        7.487.417,55        7.487.417,55        7.487.417,55        7.487.417,55        7.487.417,55        7.487.417,55        7.487.417,55        7.487.417,55        7.487.417,55        

01 - Receita 7.487.417,55         7.487.417,55         7.487.417,55         7.487.417,55         7.487.417,55         7.487.417,55         7.487.417,55         7.487.417,55         7.487.417,55         7.487.417,55         7.487.417,55         7.487.417,55         
01.01 - Receita Passagem 5.581.217,31         5.581.217,31         5.581.217,31         5.581.217,31         5.581.217,31         5.581.217,31         5.581.217,31         5.581.217,31         5.581.217,31         5.581.217,31         5.581.217,31         5.581.217,31         
01.02 - Receita Urbana 901.201,42            901.201,42            901.201,42            901.201,42            901.201,42            901.201,42            901.201,42            901.201,42            901.201,42            901.201,42            901.201,42            901.201,42            
01.03 -Receita Cargas 1.004.998,82         1.004.998,82         1.004.998,82         1.004.998,82         1.004.998,82         1.004.998,82         1.004.998,82         1.004.998,82         1.004.998,82         1.004.998,82         1.004.998,82         1.004.998,82         
01.04 -Outras Receitas -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

SAÍDAS 7.037.043,75-        7.037.043,75-        7.037.043,75-        7.037.043,75-        7.037.043,75-        7.037.043,75-        7.037.043,75-        7.037.043,75-        7.037.043,75-        7.037.043,75-        7.037.043,75-        7.037.043,75-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 2.835.482,26-         2.835.482,26-         2.835.482,26-         2.835.482,26-         2.835.482,26-         2.835.482,26-         2.835.482,26-         2.835.482,26-         2.835.482,26-         2.835.482,26-         2.835.482,26-         2.835.482,26-         
04 - (-) Despesas Operacionais 2.752.931,77-         2.752.931,77-         2.752.931,77-         2.752.931,77-         2.752.931,77-         2.752.931,77-         2.752.931,77-         2.752.931,77-         2.752.931,77-         2.752.931,77-         2.752.931,77-         2.752.931,77-         
05 - (-) Impostos 395.172,97-            395.172,97-            395.172,97-            395.172,97-            395.172,97-            395.172,97-            395.172,97-            395.172,97-            395.172,97-            395.172,97-            395.172,97-            395.172,97-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 259.550,07-            259.550,07-            259.550,07-            259.550,07-            259.550,07-            259.550,07-            259.550,07-            259.550,07-            259.550,07-            259.550,07-            259.550,07-            259.550,07-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 78.481,98-              78.481,98-              78.481,98-              78.481,98-              78.481,98-              78.481,98-              78.481,98-              78.481,98-              78.481,98-              78.481,98-              78.481,98-              78.481,98-              
10 - (-) Parcelamento Federal 435.175,01-            435.175,01-            435.175,01-            435.175,01-            435.175,01-            435.175,01-            435.175,01-            435.175,01-            435.175,01-            435.175,01-            435.175,01-            435.175,01-            
15- (-) Despesas Financeiras 39.033,74-              39.033,74-              39.033,74-              39.033,74-              39.033,74-              39.033,74-              39.033,74-              39.033,74-              39.033,74-              39.033,74-              39.033,74-              39.033,74-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 212.184,63-            212.184,63-            212.184,63-            212.184,63-            212.184,63-            212.184,63-            212.184,63-            212.184,63-            212.184,63-            212.184,63-            212.184,63-            212.184,63-            
17 - (-) Outros pagamentos 29.031,31-              29.031,31-              29.031,31-              29.031,31-              29.031,31-              29.031,31-              29.031,31-              29.031,31-              29.031,31-              29.031,31-              29.031,31-              29.031,31-              

CAIXA GERADO NO MÊS 450.373,80            450.373,80            450.373,80            450.373,80            450.373,80            450.373,80            450.373,80            450.373,80            450.373,80            450.373,80            450.373,80            450.373,80            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 6.933.536,27        7.383.910,08        5.690.870,59        5.187.378,50        4.683.886,42        4.180.394,33        3.676.902,25        3.173.410,16        2.669.918,08        2.166.425,99        1.662.933,91        1.159.441,82        
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 7.383.910,08        7.834.283,88        6.141.244,39        5.637.752,31        5.134.260,22        4.630.768,14        4.127.276,05        3.623.783,97        3.120.291,88        2.616.799,80        2.113.307,71        1.609.815,62        

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista 2.033.464,83-            843.917,43-               843.917,43-               843.917,43-               843.917,43-               843.917,43-               843.917,43-               843.917,43-               843.917,43-               843.917,43-               843.917,43-               
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 105.272,02-               105.272,02-               105.272,02-               105.272,02-               105.272,02-               105.272,02-               105.272,02-               105.272,02-               105.272,02-               105.272,02-               105.272,02-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 4.676,45-                    4.676,45-                    4.676,45-                    4.676,45-                    4.676,45-                    4.676,45-                    4.676,45-                    4.676,45-                    4.676,45-                    4.676,45-                    4.676,45-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 7.383.910,08        5.690.870,59        5.187.378,50        4.683.886,42        4.180.394,33        3.676.902,25        3.173.410,16        2.669.918,08        2.166.425,99        1.662.933,91        1.159.441,82        655.949,73            

jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24
ENTRADAS 7.887.040,08        7.887.040,08        7.887.040,08        7.887.040,08        7.887.040,08        7.887.040,08        7.887.040,08        7.887.040,08        7.887.040,08        7.887.040,08        7.887.040,08        7.887.040,08        

01 - Receita 7.887.040,08         7.887.040,08         7.887.040,08         7.887.040,08         7.887.040,08         7.887.040,08         7.887.040,08         7.887.040,08         7.887.040,08         7.887.040,08         7.887.040,08         7.887.040,08         
01.01 - Receita Passagem 5.848.653,83         5.848.653,83         5.848.653,83         5.848.653,83         5.848.653,83         5.848.653,83         5.848.653,83         5.848.653,83         5.848.653,83         5.848.653,83         5.848.653,83         5.848.653,83         
01.02 - Receita Urbana 958.237,46            958.237,46            958.237,46            958.237,46            958.237,46            958.237,46            958.237,46            958.237,46            958.237,46            958.237,46            958.237,46            958.237,46            
01.03 -Receita Cargas 1.080.148,78         1.080.148,78         1.080.148,78         1.080.148,78         1.080.148,78         1.080.148,78         1.080.148,78         1.080.148,78         1.080.148,78         1.080.148,78         1.080.148,78         1.080.148,78         
01.04 -Outras Receitas -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

SAÍDAS 7.410.128,29-        7.410.128,29-        7.410.128,29-        7.410.128,29-        7.410.128,29-        7.410.128,29-        7.410.128,29-        7.410.128,29-        7.410.128,29-        7.410.128,29-        7.410.128,29-        7.410.128,29-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 2.878.014,50-         2.878.014,50-         2.878.014,50-         2.878.014,50-         2.878.014,50-         2.878.014,50-         2.878.014,50-         2.878.014,50-         2.878.014,50-         2.878.014,50-         2.878.014,50-         2.878.014,50-         
04 - (-) Despesas Operacionais 2.794.225,74-         2.794.225,74-         2.794.225,74-         2.794.225,74-         2.794.225,74-         2.794.225,74-         2.794.225,74-         2.794.225,74-         2.794.225,74-         2.794.225,74-         2.794.225,74-         2.794.225,74-         
05 - (-) Impostos 668.629,45-            668.629,45-            668.629,45-            668.629,45-            668.629,45-            668.629,45-            668.629,45-            668.629,45-            668.629,45-            668.629,45-            668.629,45-            668.629,45-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 263.443,32-            263.443,32-            263.443,32-            263.443,32-            263.443,32-            263.443,32-            263.443,32-            263.443,32-            263.443,32-            263.443,32-            263.443,32-            263.443,32-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 79.659,21-              79.659,21-              79.659,21-              79.659,21-              79.659,21-              79.659,21-              79.659,21-              79.659,21-              79.659,21-              79.659,21-              79.659,21-              79.659,21-              
10 - (-) Parcelamento Federal 441.702,64-            441.702,64-            441.702,64-            441.702,64-            441.702,64-            441.702,64-            441.702,64-            441.702,64-            441.702,64-            441.702,64-            441.702,64-            441.702,64-            
15- (-) Despesas Financeiras 39.619,25-              39.619,25-              39.619,25-              39.619,25-              39.619,25-              39.619,25-              39.619,25-              39.619,25-              39.619,25-              39.619,25-              39.619,25-              39.619,25-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 215.367,40-            215.367,40-            215.367,40-            215.367,40-            215.367,40-            215.367,40-            215.367,40-            215.367,40-            215.367,40-            215.367,40-            215.367,40-            215.367,40-            
17 - (-) Outros pagamentos 29.466,78-              29.466,78-              29.466,78-              29.466,78-              29.466,78-              29.466,78-              29.466,78-              29.466,78-              29.466,78-              29.466,78-              29.466,78-              29.466,78-              

CAIXA GERADO NO MÊS 476.911,78            476.911,78            476.911,78            476.911,78            476.911,78            476.911,78            476.911,78            476.911,78            476.911,78            476.911,78            476.911,78            476.911,78            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 655.949,73            176.796,66            302.356,41-            62.407,94              427.172,29            791.936,64            1.156.700,99        1.521.465,34        1.886.229,69        2.250.994,05        2.615.758,40        2.980.522,75        
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 1.132.861,52        653.708,44            174.555,37            539.319,72            904.084,07            1.268.848,42        1.633.612,78        1.998.377,13        2.363.141,48        2.727.905,83        3.092.670,18        3.457.434,53        

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista 843.917,43-               843.917,43-               
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 107.377,46-               107.377,46-               107.377,46-               107.377,46-               107.377,46-               107.377,46-               107.377,46-               107.377,46-               107.377,46-               107.377,46-               107.377,46-               107.377,46-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 4.769,97-                    4.769,97-                    4.769,97-                    4.769,97-                    4.769,97-                    4.769,97-                    4.769,97-                    4.769,97-                    4.769,97-                    4.769,97-                    4.769,97-                    4.769,97-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 176.796,66            302.356,41-            62.407,94              427.172,29            791.936,64            1.156.700,99        1.521.465,34        1.886.229,69        2.250.994,05        2.615.758,40        2.980.522,75        3.345.287,10        



EXPRESSO GARDENIA LTDA
Fluxo de caixa

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25
ENTRADAS 8.098.651,28        8.098.651,28        8.098.651,28        8.098.651,28        8.098.651,28        8.098.651,28        8.098.651,28        8.098.651,28        8.098.651,28        8.098.651,28        8.098.651,28        8.098.651,28        

01 - Receita 8.098.651,28         8.098.651,28         8.098.651,28         8.098.651,28         8.098.651,28         8.098.651,28         8.098.651,28         8.098.651,28         8.098.651,28         8.098.651,28         8.098.651,28         8.098.651,28         
01.01 - Receita Passagem 5.999.113,45         5.999.113,45         5.999.113,45         5.999.113,45         5.999.113,45         5.999.113,45         5.999.113,45         5.999.113,45         5.999.113,45         5.999.113,45         5.999.113,45         5.999.113,45         
01.02 - Receita Urbana 986.984,58            986.984,58            986.984,58            986.984,58            986.984,58            986.984,58            986.984,58            986.984,58            986.984,58            986.984,58            986.984,58            986.984,58            
01.03 -Receita Cargas 1.112.553,25         1.112.553,25         1.112.553,25         1.112.553,25         1.112.553,25         1.112.553,25         1.112.553,25         1.112.553,25         1.112.553,25         1.112.553,25         1.112.553,25         1.112.553,25         
01.04 -Outras Receitas -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

SAÍDAS 7.521.280,22-        7.521.280,22-        7.521.280,22-        7.521.280,22-        7.521.280,22-        7.521.280,22-        7.521.280,22-        7.521.280,22-        7.521.280,22-        7.521.280,22-        7.521.280,22-        7.521.280,22-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 2.921.184,72-         2.921.184,72-         2.921.184,72-         2.921.184,72-         2.921.184,72-         2.921.184,72-         2.921.184,72-         2.921.184,72-         2.921.184,72-         2.921.184,72-         2.921.184,72-         2.921.184,72-         
04 - (-) Despesas Operacionais 2.836.139,13-         2.836.139,13-         2.836.139,13-         2.836.139,13-         2.836.139,13-         2.836.139,13-         2.836.139,13-         2.836.139,13-         2.836.139,13-         2.836.139,13-         2.836.139,13-         2.836.139,13-         
05 - (-) Impostos 678.658,89-            678.658,89-            678.658,89-            678.658,89-            678.658,89-            678.658,89-            678.658,89-            678.658,89-            678.658,89-            678.658,89-            678.658,89-            678.658,89-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 267.394,97-            267.394,97-            267.394,97-            267.394,97-            267.394,97-            267.394,97-            267.394,97-            267.394,97-            267.394,97-            267.394,97-            267.394,97-            267.394,97-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 80.854,10-              80.854,10-              80.854,10-              80.854,10-              80.854,10-              80.854,10-              80.854,10-              80.854,10-              80.854,10-              80.854,10-              80.854,10-              80.854,10-              
10 - (-) Parcelamento Federal 448.328,18-            448.328,18-            448.328,18-            448.328,18-            448.328,18-            448.328,18-            448.328,18-            448.328,18-            448.328,18-            448.328,18-            448.328,18-            448.328,18-            
15- (-) Despesas Financeiras 40.213,54-              40.213,54-              40.213,54-              40.213,54-              40.213,54-              40.213,54-              40.213,54-              40.213,54-              40.213,54-              40.213,54-              40.213,54-              40.213,54-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 218.597,91-            218.597,91-            218.597,91-            218.597,91-            218.597,91-            218.597,91-            218.597,91-            218.597,91-            218.597,91-            218.597,91-            218.597,91-            218.597,91-            
17 - (-) Outros pagamentos 29.908,78-              29.908,78-              29.908,78-              29.908,78-              29.908,78-              29.908,78-              29.908,78-              29.908,78-              29.908,78-              29.908,78-              29.908,78-              29.908,78-              

CAIXA GERADO NO MÊS 577.371,06            577.371,06            577.371,06            577.371,06            577.371,06            577.371,06            577.371,06            577.371,06            577.371,06            577.371,06            577.371,06            577.371,06            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 3.345.287,10        3.808.267,78        4.271.248,46        4.734.229,14        5.197.209,82        5.660.190,50        6.123.171,18        6.586.151,86        7.049.132,54        7.512.113,23        7.975.093,91        8.438.074,59        
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 3.922.658,16        4.385.638,84        4.848.619,52        5.311.600,20        5.774.580,88        6.237.561,57        6.700.542,25        7.163.522,93        7.626.503,61        8.089.484,29        8.552.464,97        9.015.445,65        

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 109.525,01-               109.525,01-               109.525,01-               109.525,01-               109.525,01-               109.525,01-               109.525,01-               109.525,01-               109.525,01-               109.525,01-               109.525,01-               109.525,01-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 4.865,37-                    4.865,37-                    4.865,37-                    4.865,37-                    4.865,37-                    4.865,37-                    4.865,37-                    4.865,37-                    4.865,37-                    4.865,37-                    4.865,37-                    4.865,37-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 3.808.267,78        4.271.248,46        4.734.229,14        5.197.209,82        5.660.190,50        6.123.171,18        6.586.151,86        7.049.132,54        7.512.113,23        7.975.093,91        8.438.074,59        8.901.055,27        

jan/26 fev/26 mar/26 abr/26 mai/26 jun/26 jul/26 ago/26 set/26 out/26 nov/26 dez/26
ENTRADAS 8.306.610,82        8.306.610,82        8.306.610,82        8.306.610,82        8.306.610,82        8.306.610,82        8.306.610,82        8.306.610,82        8.306.610,82        8.306.610,82        8.306.610,82        8.306.610,82        

01 - Receita 8.306.610,82         8.306.610,82         8.306.610,82         8.306.610,82         8.306.610,82         8.306.610,82         8.306.610,82         8.306.610,82         8.306.610,82         8.306.610,82         8.306.610,82         8.306.610,82         
01.01 - Receita Passagem 6.144.086,85         6.144.086,85         6.144.086,85         6.144.086,85         6.144.086,85         6.144.086,85         6.144.086,85         6.144.086,85         6.144.086,85         6.144.086,85         6.144.086,85         6.144.086,85         
01.02 - Receita Urbana 1.016.594,12         1.016.594,12         1.016.594,12         1.016.594,12         1.016.594,12         1.016.594,12         1.016.594,12         1.016.594,12         1.016.594,12         1.016.594,12         1.016.594,12         1.016.594,12         
01.03 -Receita Cargas 1.145.929,85         1.145.929,85         1.145.929,85         1.145.929,85         1.145.929,85         1.145.929,85         1.145.929,85         1.145.929,85         1.145.929,85         1.145.929,85         1.145.929,85         1.145.929,85         
01.04 -Outras Receitas -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

SAÍDAS 7.634.099,42-        7.634.099,42-        7.634.099,42-        7.634.099,42-        7.634.099,42-        7.634.099,42-        7.634.099,42-        7.634.099,42-        7.634.099,42-        7.634.099,42-        7.634.099,42-        7.634.099,42-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 2.965.002,49-         2.965.002,49-         2.965.002,49-         2.965.002,49-         2.965.002,49-         2.965.002,49-         2.965.002,49-         2.965.002,49-         2.965.002,49-         2.965.002,49-         2.965.002,49-         2.965.002,49-         
04 - (-) Despesas Operacionais 2.878.681,22-         2.878.681,22-         2.878.681,22-         2.878.681,22-         2.878.681,22-         2.878.681,22-         2.878.681,22-         2.878.681,22-         2.878.681,22-         2.878.681,22-         2.878.681,22-         2.878.681,22-         
05 - (-) Impostos 688.838,78-            688.838,78-            688.838,78-            688.838,78-            688.838,78-            688.838,78-            688.838,78-            688.838,78-            688.838,78-            688.838,78-            688.838,78-            688.838,78-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 271.405,89-            271.405,89-            271.405,89-            271.405,89-            271.405,89-            271.405,89-            271.405,89-            271.405,89-            271.405,89-            271.405,89-            271.405,89-            271.405,89-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 82.066,91-              82.066,91-              82.066,91-              82.066,91-              82.066,91-              82.066,91-              82.066,91-              82.066,91-              82.066,91-              82.066,91-              82.066,91-              82.066,91-              
10 - (-) Parcelamento Federal 455.053,10-            455.053,10-            455.053,10-            455.053,10-            455.053,10-            455.053,10-            455.053,10-            455.053,10-            455.053,10-            455.053,10-            455.053,10-            455.053,10-            
15- (-) Despesas Financeiras 40.816,74-              40.816,74-              40.816,74-              40.816,74-              40.816,74-              40.816,74-              40.816,74-              40.816,74-              40.816,74-              40.816,74-              40.816,74-              40.816,74-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 221.876,88-            221.876,88-            221.876,88-            221.876,88-            221.876,88-            221.876,88-            221.876,88-            221.876,88-            221.876,88-            221.876,88-            221.876,88-            221.876,88-            
17 - (-) Outros pagamentos 30.357,41-              30.357,41-              30.357,41-              30.357,41-              30.357,41-              30.357,41-              30.357,41-              30.357,41-              30.357,41-              30.357,41-              30.357,41-              30.357,41-              

CAIXA GERADO NO MÊS 672.511,40            672.511,40            672.511,40            672.511,40            672.511,40            672.511,40            672.511,40            672.511,40            672.511,40            672.511,40            672.511,40            672.511,40            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 8.901.055,27        9.456.888,48        10.012.721,68      10.568.554,89      11.124.388,10      11.680.221,31      12.236.054,52      12.791.887,72      13.347.720,93      13.903.554,14      14.459.387,35      15.015.220,56      
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 9.573.566,66        10.129.399,87      10.685.233,08      11.241.066,29      11.796.899,50      12.352.732,71      12.908.565,91      13.464.399,12      14.020.232,33      14.576.065,54      15.131.898,75      15.687.731,95      

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 111.715,51-               111.715,51-               111.715,51-               111.715,51-               111.715,51-               111.715,51-               111.715,51-               111.715,51-               111.715,51-               111.715,51-               111.715,51-               111.715,51-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 4.962,68-                    4.962,68-                    4.962,68-                    4.962,68-                    4.962,68-                    4.962,68-                    4.962,68-                    4.962,68-                    4.962,68-                    4.962,68-                    4.962,68-                    4.962,68-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 9.456.888,48        10.012.721,68      10.568.554,89      11.124.388,10      11.680.221,31      12.236.054,52      12.791.887,72      13.347.720,93      13.903.554,14      14.459.387,35      15.015.220,56      15.571.053,76      



EXPRESSO GARDENIA LTDA
Fluxo de caixa

jan/27 fev/27 mar/27 abr/27 mai/27 jun/27 jul/27 ago/27 set/27 out/27 nov/27 dez/27
ENTRADAS 8.510.809,14        8.510.809,14        8.510.809,14        8.510.809,14        8.510.809,14        8.510.809,14        8.510.809,14        8.510.809,14        8.510.809,14        8.510.809,14        8.510.809,14        8.510.809,14        

01 - Receita 8.510.809,14         8.510.809,14         8.510.809,14         8.510.809,14         8.510.809,14         8.510.809,14         8.510.809,14         8.510.809,14         8.510.809,14         8.510.809,14         8.510.809,14         8.510.809,14         
01.01 - Receita Passagem 6.283.409,46         6.283.409,46         6.283.409,46         6.283.409,46         6.283.409,46         6.283.409,46         6.283.409,46         6.283.409,46         6.283.409,46         6.283.409,46         6.283.409,46         6.283.409,46         
01.02 - Receita Urbana 1.047.091,94         1.047.091,94         1.047.091,94         1.047.091,94         1.047.091,94         1.047.091,94         1.047.091,94         1.047.091,94         1.047.091,94         1.047.091,94         1.047.091,94         1.047.091,94         
01.03 -Receita Cargas 1.180.307,74         1.180.307,74         1.180.307,74         1.180.307,74         1.180.307,74         1.180.307,74         1.180.307,74         1.180.307,74         1.180.307,74         1.180.307,74         1.180.307,74         1.180.307,74         
01.04 -Outras Receitas -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

SAÍDAS 7.748.610,91-        7.748.610,91-        7.748.610,91-        7.748.610,91-        7.748.610,91-        7.748.610,91-        7.748.610,91-        7.748.610,91-        7.748.610,91-        7.748.610,91-        7.748.610,91-        7.748.610,91-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 3.009.477,52-         3.009.477,52-         3.009.477,52-         3.009.477,52-         3.009.477,52-         3.009.477,52-         3.009.477,52-         3.009.477,52-         3.009.477,52-         3.009.477,52-         3.009.477,52-         3.009.477,52-         
04 - (-) Despesas Operacionais 2.921.861,44-         2.921.861,44-         2.921.861,44-         2.921.861,44-         2.921.861,44-         2.921.861,44-         2.921.861,44-         2.921.861,44-         2.921.861,44-         2.921.861,44-         2.921.861,44-         2.921.861,44-         
05 - (-) Impostos 699.171,36-            699.171,36-            699.171,36-            699.171,36-            699.171,36-            699.171,36-            699.171,36-            699.171,36-            699.171,36-            699.171,36-            699.171,36-            699.171,36-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 275.476,98-            275.476,98-            275.476,98-            275.476,98-            275.476,98-            275.476,98-            275.476,98-            275.476,98-            275.476,98-            275.476,98-            275.476,98-            275.476,98-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 83.297,92-              83.297,92-              83.297,92-              83.297,92-              83.297,92-              83.297,92-              83.297,92-              83.297,92-              83.297,92-              83.297,92-              83.297,92-              83.297,92-              
10 - (-) Parcelamento Federal 461.878,90-            461.878,90-            461.878,90-            461.878,90-            461.878,90-            461.878,90-            461.878,90-            461.878,90-            461.878,90-            461.878,90-            461.878,90-            461.878,90-            
15- (-) Despesas Financeiras 41.428,99-              41.428,99-              41.428,99-              41.428,99-              41.428,99-              41.428,99-              41.428,99-              41.428,99-              41.428,99-              41.428,99-              41.428,99-              41.428,99-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 225.205,03-            225.205,03-            225.205,03-            225.205,03-            225.205,03-            225.205,03-            225.205,03-            225.205,03-            225.205,03-            225.205,03-            225.205,03-            225.205,03-            
17 - (-) Outros pagamentos 30.812,77-              30.812,77-              30.812,77-              30.812,77-              30.812,77-              30.812,77-              30.812,77-              30.812,77-              30.812,77-              30.812,77-              30.812,77-              30.812,77-              

CAIXA GERADO NO MÊS 762.198,23            762.198,23            762.198,23            762.198,23            762.198,23            762.198,23            762.198,23            762.198,23            762.198,23            762.198,23            762.198,23            762.198,23            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 15.571.053,76      16.214.240,24      16.857.426,72      17.500.613,20      18.143.799,67      18.786.986,15      19.430.172,63      20.073.359,11      20.716.545,59      21.359.732,06      22.002.918,54      22.646.105,02      
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 16.333.252,00      16.976.438,47      17.619.624,95      18.262.811,43      18.905.997,91      19.549.184,38      20.192.370,86      20.835.557,34      21.478.743,82      22.121.930,29      22.765.116,77      23.408.303,25      

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 113.949,82-               113.949,82-               113.949,82-               113.949,82-               113.949,82-               113.949,82-               113.949,82-               113.949,82-               113.949,82-               113.949,82-               113.949,82-               113.949,82-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 5.061,94-                    5.061,94-                    5.061,94-                    5.061,94-                    5.061,94-                    5.061,94-                    5.061,94-                    5.061,94-                    5.061,94-                    5.061,94-                    5.061,94-                    5.061,94-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 16.214.240,24      16.857.426,72      17.500.613,20      18.143.799,67      18.786.986,15      19.430.172,63      20.073.359,11      20.716.545,59      21.359.732,06      22.002.918,54      22.646.105,02      23.289.291,50      

jan/28 fev/28 mar/28 abr/28 mai/28 jun/28 jul/28 ago/28 set/28 out/28 nov/28 dez/28
ENTRADAS 8.711.133,42        8.711.133,42        8.711.133,42        8.711.133,42        8.711.133,42        8.711.133,42        8.711.133,42        8.711.133,42        8.711.133,42        8.711.133,42        8.711.133,42        8.711.133,42        

01 - Receita 8.711.133,42         8.711.133,42         8.711.133,42         8.711.133,42         8.711.133,42         8.711.133,42         8.711.133,42         8.711.133,42         8.711.133,42         8.711.133,42         8.711.133,42         8.711.133,42         
01.01 - Receita Passagem 6.416.911,74         6.416.911,74         6.416.911,74         6.416.911,74         6.416.911,74         6.416.911,74         6.416.911,74         6.416.911,74         6.416.911,74         6.416.911,74         6.416.911,74         6.416.911,74         
01.02 - Receita Urbana 1.078.504,70         1.078.504,70         1.078.504,70         1.078.504,70         1.078.504,70         1.078.504,70         1.078.504,70         1.078.504,70         1.078.504,70         1.078.504,70         1.078.504,70         1.078.504,70         
01.03 -Receita Cargas 1.215.716,97         1.215.716,97         1.215.716,97         1.215.716,97         1.215.716,97         1.215.716,97         1.215.716,97         1.215.716,97         1.215.716,97         1.215.716,97         1.215.716,97         1.215.716,97         
01.04 -Outras Receitas -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

SAÍDAS 7.864.840,08-        7.864.840,08-        7.864.840,08-        7.864.840,08-        7.864.840,08-        7.864.840,08-        7.864.840,08-        7.864.840,08-        7.864.840,08-        7.864.840,08-        7.864.840,08-        7.864.840,08-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 3.054.619,69-         3.054.619,69-         3.054.619,69-         3.054.619,69-         3.054.619,69-         3.054.619,69-         3.054.619,69-         3.054.619,69-         3.054.619,69-         3.054.619,69-         3.054.619,69-         3.054.619,69-         
04 - (-) Despesas Operacionais 2.965.689,36-         2.965.689,36-         2.965.689,36-         2.965.689,36-         2.965.689,36-         2.965.689,36-         2.965.689,36-         2.965.689,36-         2.965.689,36-         2.965.689,36-         2.965.689,36-         2.965.689,36-         
05 - (-) Impostos 709.658,93-            709.658,93-            709.658,93-            709.658,93-            709.658,93-            709.658,93-            709.658,93-            709.658,93-            709.658,93-            709.658,93-            709.658,93-            709.658,93-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 279.609,14-            279.609,14-            279.609,14-            279.609,14-            279.609,14-            279.609,14-            279.609,14-            279.609,14-            279.609,14-            279.609,14-            279.609,14-            279.609,14-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 84.547,38-              84.547,38-              84.547,38-              84.547,38-              84.547,38-              84.547,38-              84.547,38-              84.547,38-              84.547,38-              84.547,38-              84.547,38-              84.547,38-              
10 - (-) Parcelamento Federal 468.807,08-            468.807,08-            468.807,08-            468.807,08-            468.807,08-            468.807,08-            468.807,08-            468.807,08-            468.807,08-            468.807,08-            468.807,08-            468.807,08-            
15- (-) Despesas Financeiras 42.050,43-              42.050,43-              42.050,43-              42.050,43-              42.050,43-              42.050,43-              42.050,43-              42.050,43-              42.050,43-              42.050,43-              42.050,43-              42.050,43-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 228.583,11-            228.583,11-            228.583,11-            228.583,11-            228.583,11-            228.583,11-            228.583,11-            228.583,11-            228.583,11-            228.583,11-            228.583,11-            228.583,11-            
17 - (-) Outros pagamentos 31.274,96-              31.274,96-              31.274,96-              31.274,96-              31.274,96-              31.274,96-              31.274,96-              31.274,96-              31.274,96-              31.274,96-              31.274,96-              31.274,96-              

CAIXA GERADO NO MÊS 846.293,34            846.293,34            846.293,34            846.293,34            846.293,34            846.293,34            846.293,34            846.293,34            846.293,34            846.293,34            846.293,34            846.293,34            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 23.289.291,50      24.014.192,85      24.739.094,20      25.463.995,55      26.188.896,91      26.913.798,26      27.638.699,61      28.363.600,97      29.088.502,32      29.813.403,67      30.538.305,03      31.263.206,38      
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 24.135.584,84      24.860.486,19      25.585.387,54      26.310.288,90      27.035.190,25      27.760.091,60      28.484.992,96      29.209.894,31      29.934.795,66      30.659.697,02      31.384.598,37      32.109.499,72      

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 116.228,81-               116.228,81-               116.228,81-               116.228,81-               116.228,81-               116.228,81-               116.228,81-               116.228,81-               116.228,81-               116.228,81-               116.228,81-               116.228,81-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 5.163,17-                    5.163,17-                    5.163,17-                    5.163,17-                    5.163,17-                    5.163,17-                    5.163,17-                    5.163,17-                    5.163,17-                    5.163,17-                    5.163,17-                    5.163,17-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 24.014.192,85      24.739.094,20      25.463.995,55      26.188.896,91      26.913.798,26      27.638.699,61      28.363.600,97      29.088.502,32      29.813.403,67      30.538.305,03      31.263.206,38      31.988.107,73      



EXPRESSO GARDENIA LTDA
Fluxo de caixa

jan/29 fev/29 mar/29 abr/29 mai/29 jun/29 jul/29 ago/29 set/29 out/29 nov/29 dez/29
ENTRADAS 8.907.467,42        8.907.467,42        8.907.467,42        8.907.467,42        8.907.467,42        8.907.467,42        8.907.467,42        8.907.467,42        8.907.467,42        8.907.467,42        8.907.467,42        8.907.467,42        

01 - Receita 8.907.467,42         8.907.467,42         8.907.467,42         8.907.467,42         8.907.467,42         8.907.467,42         8.907.467,42         8.907.467,42         8.907.467,42         8.907.467,42         8.907.467,42         8.907.467,42         
01.01 - Receita Passagem 6.544.419,09         6.544.419,09         6.544.419,09         6.544.419,09         6.544.419,09         6.544.419,09         6.544.419,09         6.544.419,09         6.544.419,09         6.544.419,09         6.544.419,09         6.544.419,09         
01.02 - Receita Urbana 1.110.859,84         1.110.859,84         1.110.859,84         1.110.859,84         1.110.859,84         1.110.859,84         1.110.859,84         1.110.859,84         1.110.859,84         1.110.859,84         1.110.859,84         1.110.859,84         
01.03 -Receita Cargas 1.252.188,48         1.252.188,48         1.252.188,48         1.252.188,48         1.252.188,48         1.252.188,48         1.252.188,48         1.252.188,48         1.252.188,48         1.252.188,48         1.252.188,48         1.252.188,48         
01.04 -Outras Receitas -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

SAÍDAS 7.982.812,68-        7.982.812,68-        7.982.812,68-        7.982.812,68-        7.982.812,68-        7.982.812,68-        7.982.812,68-        7.982.812,68-        7.982.812,68-        7.982.812,68-        7.982.812,68-        7.982.812,68-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 3.100.438,98-         3.100.438,98-         3.100.438,98-         3.100.438,98-         3.100.438,98-         3.100.438,98-         3.100.438,98-         3.100.438,98-         3.100.438,98-         3.100.438,98-         3.100.438,98-         3.100.438,98-         
04 - (-) Despesas Operacionais 3.010.174,70-         3.010.174,70-         3.010.174,70-         3.010.174,70-         3.010.174,70-         3.010.174,70-         3.010.174,70-         3.010.174,70-         3.010.174,70-         3.010.174,70-         3.010.174,70-         3.010.174,70-         
05 - (-) Impostos 720.303,81-            720.303,81-            720.303,81-            720.303,81-            720.303,81-            720.303,81-            720.303,81-            720.303,81-            720.303,81-            720.303,81-            720.303,81-            720.303,81-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 283.803,27-            283.803,27-            283.803,27-            283.803,27-            283.803,27-            283.803,27-            283.803,27-            283.803,27-            283.803,27-            283.803,27-            283.803,27-            283.803,27-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 85.815,59-              85.815,59-              85.815,59-              85.815,59-              85.815,59-              85.815,59-              85.815,59-              85.815,59-              85.815,59-              85.815,59-              85.815,59-              85.815,59-              
10 - (-) Parcelamento Federal 475.839,19-            475.839,19-            475.839,19-            475.839,19-            475.839,19-            475.839,19-            475.839,19-            475.839,19-            475.839,19-            475.839,19-            475.839,19-            475.839,19-            
15- (-) Despesas Financeiras 42.681,18-              42.681,18-              42.681,18-              42.681,18-              42.681,18-              42.681,18-              42.681,18-              42.681,18-              42.681,18-              42.681,18-              42.681,18-              42.681,18-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 232.011,86-            232.011,86-            232.011,86-            232.011,86-            232.011,86-            232.011,86-            232.011,86-            232.011,86-            232.011,86-            232.011,86-            232.011,86-            232.011,86-            
17 - (-) Outros pagamentos 31.744,09-              31.744,09-              31.744,09-              31.744,09-              31.744,09-              31.744,09-              31.744,09-              31.744,09-              31.744,09-              31.744,09-              31.744,09-              31.744,09-              

CAIXA GERADO NO MÊS 924.654,74            924.654,74            924.654,74            924.654,74            924.654,74            924.654,74            924.654,74            924.654,74            924.654,74            924.654,74            924.654,74            924.654,74            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 31.988.107,73      32.788.942,65      33.589.777,56      34.390.612,48      35.191.447,39      35.992.282,31      36.793.117,22      37.593.952,14      38.394.787,05      39.195.621,97      39.996.456,88      40.797.291,80      
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 32.912.762,48      33.713.597,39      34.514.432,31      35.315.267,22      36.116.102,13      36.916.937,05      37.717.771,96      38.518.606,88      39.319.441,79      40.120.276,71      40.921.111,62      41.721.946,54      

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 118.553,39-               118.553,39-               118.553,39-               118.553,39-               118.553,39-               118.553,39-               118.553,39-               118.553,39-               118.553,39-               118.553,39-               118.553,39-               118.553,39-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 5.266,44-                    5.266,44-                    5.266,44-                    5.266,44-                    5.266,44-                    5.266,44-                    5.266,44-                    5.266,44-                    5.266,44-                    5.266,44-                    5.266,44-                    5.266,44-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 32.788.942,65      33.589.777,56      34.390.612,48      35.191.447,39      35.992.282,31      36.793.117,22      37.593.952,14      38.394.787,05      39.195.621,97      39.996.456,88      40.797.291,80      41.598.126,71      

jan/30 fev/30 mar/30 abr/30 mai/30 jun/30 jul/30 ago/30 set/30 out/30 nov/30 dez/30
ENTRADAS 9.074.691,44        9.074.691,44        9.074.691,44        9.074.691,44        9.074.691,44        9.074.691,44        9.074.691,44        9.074.691,44        9.074.691,44        9.074.691,44        9.074.691,44        9.074.691,44        

01 - Receita 9.074.691,44         9.074.691,44         9.074.691,44         9.074.691,44         9.074.691,44         9.074.691,44         9.074.691,44         9.074.691,44         9.074.691,44         9.074.691,44         9.074.691,44         9.074.691,44         
01.01 - Receita Passagem 6.640.751,67         6.640.751,67         6.640.751,67         6.640.751,67         6.640.751,67         6.640.751,67         6.640.751,67         6.640.751,67         6.640.751,67         6.640.751,67         6.640.751,67         6.640.751,67         
01.02 - Receita Urbana 1.144.185,64         1.144.185,64         1.144.185,64         1.144.185,64         1.144.185,64         1.144.185,64         1.144.185,64         1.144.185,64         1.144.185,64         1.144.185,64         1.144.185,64         1.144.185,64         
01.03 -Receita Cargas 1.289.754,14         1.289.754,14         1.289.754,14         1.289.754,14         1.289.754,14         1.289.754,14         1.289.754,14         1.289.754,14         1.289.754,14         1.289.754,14         1.289.754,14         1.289.754,14         
01.04 -Outras Receitas -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

SAÍDAS 8.222.297,06-        8.222.297,06-        8.222.297,06-        8.222.297,06-        8.222.297,06-        8.222.297,06-        8.222.297,06-        8.222.297,06-        8.222.297,06-        8.222.297,06-        8.222.297,06-        8.222.297,06-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 3.193.452,15-         3.193.452,15-         3.193.452,15-         3.193.452,15-         3.193.452,15-         3.193.452,15-         3.193.452,15-         3.193.452,15-         3.193.452,15-         3.193.452,15-         3.193.452,15-         3.193.452,15-         
04 - (-) Despesas Operacionais 3.100.479,94-         3.100.479,94-         3.100.479,94-         3.100.479,94-         3.100.479,94-         3.100.479,94-         3.100.479,94-         3.100.479,94-         3.100.479,94-         3.100.479,94-         3.100.479,94-         3.100.479,94-         
05 - (-) Impostos 741.912,93-            741.912,93-            741.912,93-            741.912,93-            741.912,93-            741.912,93-            741.912,93-            741.912,93-            741.912,93-            741.912,93-            741.912,93-            741.912,93-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 292.317,37-            292.317,37-            292.317,37-            292.317,37-            292.317,37-            292.317,37-            292.317,37-            292.317,37-            292.317,37-            292.317,37-            292.317,37-            292.317,37-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 88.390,06-              88.390,06-              88.390,06-              88.390,06-              88.390,06-              88.390,06-              88.390,06-              88.390,06-              88.390,06-              88.390,06-              88.390,06-              88.390,06-              
10 - (-) Parcelamento Federal 490.114,36-            490.114,36-            490.114,36-            490.114,36-            490.114,36-            490.114,36-            490.114,36-            490.114,36-            490.114,36-            490.114,36-            490.114,36-            490.114,36-            
15- (-) Despesas Financeiras 43.961,62-              43.961,62-              43.961,62-              43.961,62-              43.961,62-              43.961,62-              43.961,62-              43.961,62-              43.961,62-              43.961,62-              43.961,62-              43.961,62-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 238.972,21-            238.972,21-            238.972,21-            238.972,21-            238.972,21-            238.972,21-            238.972,21-            238.972,21-            238.972,21-            238.972,21-            238.972,21-            238.972,21-            
17 - (-) Outros pagamentos 32.696,41-              32.696,41-              32.696,41-              32.696,41-              32.696,41-              32.696,41-              32.696,41-              32.696,41-              32.696,41-              32.696,41-              32.696,41-              32.696,41-              

CAIXA GERADO NO MÊS 852.394,39            852.394,39            852.394,39            852.394,39            852.394,39            852.394,39            852.394,39            852.394,39            852.394,39            852.394,39            852.394,39            852.394,39            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 41.598.126,71      42.324.224,87      43.050.323,03      43.776.421,19      44.502.519,35      45.228.617,51      45.954.715,67      46.680.813,83      47.406.911,99      48.133.010,15      48.859.108,31      49.585.206,47      
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 42.450.521,09      43.176.619,26      43.902.717,42      44.628.815,58      45.354.913,74      46.081.011,90      46.807.110,06      47.533.208,22      48.259.306,38      48.985.404,54      49.711.502,70      50.437.600,86      

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 120.924,46-               120.924,46-               120.924,46-               120.924,46-               120.924,46-               120.924,46-               120.924,46-               120.924,46-               120.924,46-               120.924,46-               120.924,46-               120.924,46-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 5.371,77-                    5.371,77-                    5.371,77-                    5.371,77-                    5.371,77-                    5.371,77-                    5.371,77-                    5.371,77-                    5.371,77-                    5.371,77-                    5.371,77-                    5.371,77-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 42.324.224,87      43.050.323,03      43.776.421,19      44.502.519,35      45.228.617,51      45.954.715,67      46.680.813,83      47.406.911,99      48.133.010,15      48.859.108,31      49.585.206,47      50.311.304,64      



EXPRESSO GARDENIA LTDA
Fluxo de caixa

jan/31 fev/31 mar/31 abr/31 mai/31 jun/31 jul/31 ago/31 set/31 out/31 nov/31 dez/31
ENTRADAS 9.246.932,19        9.246.932,19        9.246.932,19        9.246.932,19        9.246.932,19        9.246.932,19        9.246.932,19        9.246.932,19        9.246.932,19        9.246.932,19        9.246.932,19        9.246.932,19        

01 - Receita 9.246.932,19         9.246.932,19         9.246.932,19         9.246.932,19         9.246.932,19         9.246.932,19         9.246.932,19         9.246.932,19         9.246.932,19         9.246.932,19         9.246.932,19         9.246.932,19         
01.01 - Receita Passagem 6.739.974,22         6.739.974,22         6.739.974,22         6.739.974,22         6.739.974,22         6.739.974,22         6.739.974,22         6.739.974,22         6.739.974,22         6.739.974,22         6.739.974,22         6.739.974,22         
01.02 - Receita Urbana 1.178.511,21         1.178.511,21         1.178.511,21         1.178.511,21         1.178.511,21         1.178.511,21         1.178.511,21         1.178.511,21         1.178.511,21         1.178.511,21         1.178.511,21         1.178.511,21         
01.03 -Receita Cargas 1.328.446,76         1.328.446,76         1.328.446,76         1.328.446,76         1.328.446,76         1.328.446,76         1.328.446,76         1.328.446,76         1.328.446,76         1.328.446,76         1.328.446,76         1.328.446,76         
01.04 -Outras Receitas -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

SAÍDAS 8.468.965,97-        8.468.965,97-        8.468.965,97-        8.468.965,97-        8.468.965,97-        8.468.965,97-        8.468.965,97-        8.468.965,97-        8.468.965,97-        8.468.965,97-        8.468.965,97-        8.468.965,97-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 3.289.255,72-         3.289.255,72-         3.289.255,72-         3.289.255,72-         3.289.255,72-         3.289.255,72-         3.289.255,72-         3.289.255,72-         3.289.255,72-         3.289.255,72-         3.289.255,72-         3.289.255,72-         
04 - (-) Despesas Operacionais 3.193.494,34-         3.193.494,34-         3.193.494,34-         3.193.494,34-         3.193.494,34-         3.193.494,34-         3.193.494,34-         3.193.494,34-         3.193.494,34-         3.193.494,34-         3.193.494,34-         3.193.494,34-         
05 - (-) Impostos 764.170,32-            764.170,32-            764.170,32-            764.170,32-            764.170,32-            764.170,32-            764.170,32-            764.170,32-            764.170,32-            764.170,32-            764.170,32-            764.170,32-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 301.086,89-            301.086,89-            301.086,89-            301.086,89-            301.086,89-            301.086,89-            301.086,89-            301.086,89-            301.086,89-            301.086,89-            301.086,89-            301.086,89-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 91.041,76-              91.041,76-              91.041,76-              91.041,76-              91.041,76-              91.041,76-              91.041,76-              91.041,76-              91.041,76-              91.041,76-              91.041,76-              91.041,76-              
10 - (-) Parcelamento Federal 504.817,79-            504.817,79-            504.817,79-            504.817,79-            504.817,79-            504.817,79-            504.817,79-            504.817,79-            504.817,79-            504.817,79-            504.817,79-            504.817,79-            
15- (-) Despesas Financeiras 45.280,47-              45.280,47-              45.280,47-              45.280,47-              45.280,47-              45.280,47-              45.280,47-              45.280,47-              45.280,47-              45.280,47-              45.280,47-              45.280,47-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 246.141,38-            246.141,38-            246.141,38-            246.141,38-            246.141,38-            246.141,38-            246.141,38-            246.141,38-            246.141,38-            246.141,38-            246.141,38-            246.141,38-            
17 - (-) Outros pagamentos 33.677,30-              33.677,30-              33.677,30-              33.677,30-              33.677,30-              33.677,30-              33.677,30-              33.677,30-              33.677,30-              33.677,30-              33.677,30-              33.677,30-              

CAIXA GERADO NO MÊS 777.966,22            777.966,22            777.966,22            777.966,22            777.966,22            777.966,22            777.966,22            777.966,22            777.966,22            777.966,22            777.966,22            777.966,22            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 50.311.304,64      50.960.448,70      51.609.592,77      52.258.736,84      52.907.880,91      53.557.024,97      54.206.169,04      54.855.313,11      55.504.457,18      56.153.601,24      56.802.745,31      57.451.889,38      
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 51.089.270,85      51.738.414,92      52.387.558,99      53.036.703,05      53.685.847,12      54.334.991,19      54.984.135,26      55.633.279,32      56.282.423,39      56.931.567,46      57.580.711,53      58.229.855,59      

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 123.342,95-               123.342,95-               123.342,95-               123.342,95-               123.342,95-               123.342,95-               123.342,95-               123.342,95-               123.342,95-               123.342,95-               123.342,95-               123.342,95-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 5.479,20-                    5.479,20-                    5.479,20-                    5.479,20-                    5.479,20-                    5.479,20-                    5.479,20-                    5.479,20-                    5.479,20-                    5.479,20-                    5.479,20-                    5.479,20-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 50.960.448,70      51.609.592,77      52.258.736,84      52.907.880,91      53.557.024,97      54.206.169,04      54.855.313,11      55.504.457,18      56.153.601,24      56.802.745,31      57.451.889,38      58.101.033,45      

jan/32 fev/32 mar/32 abr/32 mai/32 jun/32 jul/32 ago/32 set/32 out/32 nov/32 dez/32
ENTRADAS 9.524.340,15        9.524.340,15        9.524.340,15        9.524.340,15        9.524.340,15        9.524.340,15        9.524.340,15        9.524.340,15        9.524.340,15        9.524.340,15        9.524.340,15        9.524.340,15        

01 - Receita 9.524.340,15         9.524.340,15         9.524.340,15         9.524.340,15         9.524.340,15         9.524.340,15         9.524.340,15         9.524.340,15         9.524.340,15         9.524.340,15         9.524.340,15         9.524.340,15         
01.01 - Receita Passagem 6.942.173,44         6.942.173,44         6.942.173,44         6.942.173,44         6.942.173,44         6.942.173,44         6.942.173,44         6.942.173,44         6.942.173,44         6.942.173,44         6.942.173,44         6.942.173,44         
01.02 - Receita Urbana 1.213.866,55         1.213.866,55         1.213.866,55         1.213.866,55         1.213.866,55         1.213.866,55         1.213.866,55         1.213.866,55         1.213.866,55         1.213.866,55         1.213.866,55         1.213.866,55         
01.03 -Receita Cargas 1.368.300,16         1.368.300,16         1.368.300,16         1.368.300,16         1.368.300,16         1.368.300,16         1.368.300,16         1.368.300,16         1.368.300,16         1.368.300,16         1.368.300,16         1.368.300,16         
01.04 -Outras Receitas -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

SAÍDAS 8.723.034,95-        8.723.034,95-        8.723.034,95-        8.723.034,95-        8.723.034,95-        8.723.034,95-        8.723.034,95-        8.723.034,95-        8.723.034,95-        8.723.034,95-        8.723.034,95-        8.723.034,95-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 3.387.933,39-         3.387.933,39-         3.387.933,39-         3.387.933,39-         3.387.933,39-         3.387.933,39-         3.387.933,39-         3.387.933,39-         3.387.933,39-         3.387.933,39-         3.387.933,39-         3.387.933,39-         
04 - (-) Despesas Operacionais 3.289.299,17-         3.289.299,17-         3.289.299,17-         3.289.299,17-         3.289.299,17-         3.289.299,17-         3.289.299,17-         3.289.299,17-         3.289.299,17-         3.289.299,17-         3.289.299,17-         3.289.299,17-         
05 - (-) Impostos 787.095,43-            787.095,43-            787.095,43-            787.095,43-            787.095,43-            787.095,43-            787.095,43-            787.095,43-            787.095,43-            787.095,43-            787.095,43-            787.095,43-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 310.119,50-            310.119,50-            310.119,50-            310.119,50-            310.119,50-            310.119,50-            310.119,50-            310.119,50-            310.119,50-            310.119,50-            310.119,50-            310.119,50-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 93.773,02-              93.773,02-              93.773,02-              93.773,02-              93.773,02-              93.773,02-              93.773,02-              93.773,02-              93.773,02-              93.773,02-              93.773,02-              93.773,02-              
10 - (-) Parcelamento Federal 519.962,33-            519.962,33-            519.962,33-            519.962,33-            519.962,33-            519.962,33-            519.962,33-            519.962,33-            519.962,33-            519.962,33-            519.962,33-            519.962,33-            
15- (-) Despesas Financeiras 46.638,88-              46.638,88-              46.638,88-              46.638,88-              46.638,88-              46.638,88-              46.638,88-              46.638,88-              46.638,88-              46.638,88-              46.638,88-              46.638,88-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 253.525,62-            253.525,62-            253.525,62-            253.525,62-            253.525,62-            253.525,62-            253.525,62-            253.525,62-            253.525,62-            253.525,62-            253.525,62-            253.525,62-            
17 - (-) Outros pagamentos 34.687,62-              34.687,62-              34.687,62-              34.687,62-              34.687,62-              34.687,62-              34.687,62-              34.687,62-              34.687,62-              34.687,62-              34.687,62-              34.687,62-              

CAIXA GERADO NO MÊS 801.305,20            801.305,20            801.305,20            801.305,20            801.305,20            801.305,20            801.305,20            801.305,20            801.305,20            801.305,20            801.305,20            801.305,20            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 58.101.033,45      58.770.940,06      59.440.846,67      60.110.753,28      60.780.659,89      61.450.566,50      62.120.473,11      62.790.379,72      63.460.286,33      64.130.192,94      64.800.099,56      65.470.006,17      
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 58.902.338,65      59.572.245,26      60.242.151,87      60.912.058,48      61.581.965,09      62.251.871,70      62.921.778,31      63.591.684,93      64.261.591,54      64.931.498,15      65.601.404,76      66.271.311,37      

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 125.809,81-               125.809,81-               125.809,81-               125.809,81-               125.809,81-               125.809,81-               125.809,81-               125.809,81-               125.809,81-               125.809,81-               125.809,81-               125.809,81-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 5.588,79-                    5.588,79-                    5.588,79-                    5.588,79-                    5.588,79-                    5.588,79-                    5.588,79-                    5.588,79-                    5.588,79-                    5.588,79-                    5.588,79-                    5.588,79-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 58.770.940,06      59.440.846,67      60.110.753,28      60.780.659,89      61.450.566,50      62.120.473,11      62.790.379,72      63.460.286,33      64.130.192,94      64.800.099,56      65.470.006,17      66.139.912,78      



EXPRESSO GARDENIA LTDA
Fluxo de caixa

jan/33
ENTRADAS 9.494.675,52        

01 - Receita 9.494.675,52         
01.01 - Receita Passagem 6.835.043,80         
01.02 - Receita Urbana 1.250.282,54         
01.03 -Receita Cargas 1.409.349,17         
01.04 -Outras Receitas -                           

SAÍDAS 8.984.726,00-        
02 - (-) Despesas com Pessoal 3.489.571,39-         
04 - (-) Despesas Operacionais 3.387.978,14-         
05 - (-) Impostos 810.708,29-            
06 - (-) Despesas  Administrativas 319.423,09-            
07 - (-) Despesas Jurídicas 96.586,21-              
10 - (-) Parcelamento Federal 535.561,20-            
15- (-) Despesas Financeiras 48.038,05-              
16 - (-) Parcelamento ICMS 261.131,39-            
17 - (-) Outros pagamentos 35.728,25-              

CAIXA GERADO NO MÊS 509.949,52            
(+) SALDO DE CAIXA DO MÊS ANTERIOR 66.139.912,78      
(+) SALDO DE CAIXA NO MÊS 66.649.862,30      

18 - (-) Pagto - Plano RJ - Trabalhista
19 - (-) Pagto - Plano RJ - Quirografários 125.809,81-               
20 - (-) Pagto - Plano RJ - ME/EPP 5.588,79-                    

(+) SALDO FINAL DE CAIXA 66.518.463,71      


























































































































































































































































































































































































	Este Plano deverá ser interpretado com base nos seguintes princípios:

